
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   92     /   2026  

EDITAL Nº   109     / 2026  

RESUMO

ÓRGÃO PREFEITURA DE BIRIGUI, ESTADO DE SÃO PAULO

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS
DO TIPO CÁRNEOS BOVINAS, PEIXES, AVES E EMBUTIDOS, DESTINADOS
À  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
ENSINO,  EM  ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

DATA DA SESSÃO
PÚBLICA  DE
ABERTURA

25 / 06 / 2026 às 08 horas

VALOR  TOTAL
ESTIMADO

R$ 7.757.094,85 (Sete Milhões, Setecentos e Cinquenta e Sete Mil, Noventa e Quatro

Reais, Oitenta e Cinco Centavos)

CRITÉRIO  DE
JULGAMENTO

MENOR PREÇO POR ITEM

MODO  DE
DISPUTA

ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA
ME/EPP/EQUIPAR
ADAS

COTA PRINCIPAL / COTA RESERVADA / EXCLUSIVO
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PREÂMBULO

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI,  Prefeita do Município de Birigui-SP, torna público que se acha

aberta, por meio da Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos, com sede à Rua Anhanguera nº

1.155, Jardim Morumbi, nesta cidade, a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo

MENOR  PREÇO  POR  ITEM, objetivando  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE

ALIMENTOS  PERECÍVEIS  DO  TIPO  CÁRNEOS  BOVINAS,  PEIXES,  AVES  E  EMBUTIDOS,

DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM

ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE – SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO, conforme especificações dos Anexos I e II, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º

de Abril de 2021 (disponível em:  https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm),

Decreto  Municipal  nº  7.495/2024  (disponível  em:

http://www.birigui.sp.gov.br/birigui/legislacao/legislacao.pdf), Lei Complementar nº 123/06, 147/14 e 155/16 e

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

A  presente  licitação  atende  à  Requisição  de  Registro  de  Preços  nº  109/2026,  proveniente  da  Secretaria

Municipal  de  Educação,  autora  e  responsável  pelos  descritivos  dos  itens  licitados,  bem como  do  Estudo

Técnico Preliminar, do Termo de Referência, da Estimativa de Preços, Relatório Analítico de Composição de

Preços Referenciais e das respectivas justificativas para a contratação, por intermédio do Secretário da pasta, o

Sr.  Fábio  Mariano  Da Paz,  e  Comissão  Especial  para  acompanhamento do sistema de registro  de preços,

nomeada  pela  Portaria  nº  122/2025,  expedientes  estes  integrantes  e  indissociáveis  do  presente  processo

licitatório.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem

parte integrante.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de vinte e cinco de junho de dois mil e vinte e

seis,  a  partir  das  oito horas, através  do  sistema  eletrônico  de  contratações  denominado  “Bolsa  de

Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio

da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

1. DO OBJETO
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1.1.  O objeto da presente licitação é o Registro de preços para aquisição de  alimentos perecíveis do tipo

cárneos bovinas, peixes, aves e embutidos, destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal

de  ensino,  em atendimento  ao Programa Nacional  de  Alimentação Escolar – PNAE – Secretaria  de

Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Para efeitos de formulação de proposta, as licitantes terão como base o Anexo I, bem como as

condições e obrigações contidas no Termo de Referência – Anexo II do Edital.

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e

Leilões do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

1.3.  A licitação será  dividida  em itens,  conforme o Anexo I,  facultando-se ao licitante  a  participação em

quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. A presente licitação é composta por 45 (QUARENTA E CINCO) ITENS, conforme Anexo I deste edital.

1.5.  Estima-se  para  a  presente  licitação  o  valor  total  de  R$  7.757.094,85  (Sete  Milhões,  Setecentos  e

Cinquenta e Sete Mil, Noventa e Quatro Reais, Oitenta e Cinco Centavos), cujos valores individuais se

encontram divulgados no Anexo I.

1.6. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação correrão através da dotação a seguir:

Nº 02.11.01 – 12.306.0017.2.060/3.3.90.30.00 – Ficha 612 - Secretaria Municipal de Educação - Recursos Próprios.

Nº 02.11.01 – 12.306.0017.2.060/3.3.90.30.00 – Ficha 613 - Secretaria Municipal de Educação – Recursos Federais.

1.7.  Em observância do COMUNICADO SDG nº 028/2017/TCESP, esclarece-se que a origem dos recursos

orçamentários são de RECURSOS PRÓPRIOS e FEDERAIS.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação

que preenchem as condições do credenciamento constantes deste Edital.

3.1.1.  Nos  termos  do  art.  48  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  a

participação exclusiva para as empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno

Porte – EPP e Microempreendedor Individual – MEI, assim consideradas nos termos do art. 3º e 18º -E,
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ambos da Lei Complementar nº 123/2026, com as alterações da Lei Complementar nº 147/14 e 155/16, se

dará conforme a seguir:

a) COTA PRINCIPAL os itens nº 01, 03, 05, 07, 09, 11, 13, 15, 17, 19, 21, 23, 26, 28, 30, 33, 35, 38,

40, 42 e 44, todos os interessados que atendam as condições do credenciamento constantes deste edital.

b) COTA RESERVADA os itens nº 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 27, 29, 31, 34, 36,

39, 41, 43 e 45, somente as empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno

Porte – EPP e Microempreendedor Individual – MEI, sem prejuízo de sua participação nos itens da Cota

Principal.

c) EXCLUSIVO para ME/EPP/MEI para aos demais itens do Anexo I doEdital.

3.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  para  as

sociedades cooperativas mencionadas no  artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o

produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites  previstos  da  Lei

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante,  excluída a  responsabilidade do provedor  do sistema ou do órgão  ou entidade  promotora  da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  nos  Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo,  ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,  gerente,  controlador,  acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada  judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

3.6.12. Nos termos do artigo 10 da Lei 9605/98, não poderão participar as licitantes que possuam penas

de interdição temporária de direito, que são a proibição de o condenado contratar com o Poder Público, de

receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo de

cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa,  física  ou jurídica,  com o intuito  de burlar  a  efetividade  da sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
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execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do

projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata  o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie  a condução da contratação na

qualidade  de  integrante  de  equipe  de apoio,  profissional  especializado ou funcionário  ou  representante  de

empresa que preste assessoria técnica.

3.13.  Para  participação  na  licitação,  os  interessados  deverão  credenciar-se  diretamente  na  Bolsa  de

Licitações  e  Leilões  do  Brasil,  telefone:  (41)  3097-4600  –  até  horário  fixado  neste  Edital  para

apresentação da proposta e início do pregão.

3.14.  A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e  credenciamento da

licitante, até o limite de horário previsto, que deverá ser requerido através do telefone: (41) 3097-4600 e

e-mail: contato@bll.org.br

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial, com o auxílio da equipe de apoio e representante da

Secretaria  Requisitante,  que terão,  em especial,  as  seguintes atribuições,  nos termos do Art.  8  do Decreto

Municipal nº 7.495/2024:

a) Conduzir e coordenar a sessão pública do certame licitatório, quando for o caso, bem como verificar

e julgar as condições de habilitação;

b) Na condução dos trabalhos da equipe de apoio quando cabível e na organização dos procedimentos,

cuidando da tramitação processual,  da suscitação de documentos e pareceres e dos demais atos que sejam

necessários;

c) Receber, examinar, conduzir e decidir em relação às impugnações, pedidos de esclarecimentos de

edital e anexos e demais requerimentos que decorram do processo licitatório, podendo requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração destes documentos assim como dos órgãos requisitantes;
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d) Sanear erros, ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e

sua validade jurídica nos termos do artigo 64, §1º e artigo 71, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21;

e) Indicar o vencedor do certame e encaminhar o processo à autoridade competente para adjudicar o

objeto e homologar o procedimento, quando não houver recurso ou após o seu trâmite;

f) tomar as medidas necessárias para aferição das propostas inexequíveis conforme art. 59, § 2º da Lei

Federal  nº  14.133/2021,  devendo  questionar  os  participantes  quanto  à  exequibilidade  das  propostas

apresentadas, sob pena de responsabilização dos mesmos através de abertura de processo administrativo;

g) Conduzir as negociações nos termos do artigo 61, §2º da Lei Federal nº 14.133/21.

4.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da

entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

4.3. O pregoeiro,  agente ou comissão, durante a a análise dos documentos,  deverá, em sede de diligência,

corrigir eventuais erros ou omissões que não comprometam a substância ou a validade dos documentos. Isso

inclui a situação de documentos ausentes, que comprovem uma condição preexistente à sessão, atendida pelo

licitante ao apresentar sua proposta, mas que não foram anexados por equívoco ou falha.

4.3.1. Também abrange a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após o recebimento

das propostas, os quais deverão ser solicitados e avaliados pelo pregoeiro, agente ou comissão, ou consultados,

quando disponíveis na internet.

4.3.2. A decisão  sobre  o saneamento  regulamentada  na  Cláusula  anterior  será  registrada  em ata  e

veiculada em chat, se for o caso.

4.4. Na  impossibilidade  de  obtenção  via  internet,  o  pregoeiro,  agente  ou  comissão  concederá  o  prazo

improrrogável  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  para  apresentação,  pelo  licitante,  do  documento  ausente  ou

complementar, sob pena de desclassificação.

4.5.  Se a consulta via internet demonstrar que o licitante não preenche requisito de habilitação, somente será

concedido prazo de regularização para empresas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno

porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, atualizada.

OBSERVAÇÃO: O teor do acórdão nº 1211/2021 – TCU estende-se aos documentos de habilitação e às

propostas dos licitantes.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento. 
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5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual  de  desconto,  conforme  o  critério  de  julgamento  adotado  neste  Edital,  até  a  data  e  o  horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante estará automaticamente ciente e declarando que:

5.3.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.3.4.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5.1.  No item/lote  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de pequeno porte,  a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item/lote;

5.5.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na  Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº

14.133, de 2021, e neste Edital.
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5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e  lances e de julgamento,  os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio

de lances.

5.9.  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos  licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final

mínimo  ou  o  seu  percentual  de  desconto  máximo  quando  do  cadastramento  da  proposta  e  obedecerá  às

seguintes regras:

5.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.10.2.  Os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final  mínimo,  caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima, conforme artigo 19 da Instrução Normativa SEGES nº

73, de 30 de setembro de 2022.

5.11.  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.11.1.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

5.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado

o critério de julgamento por maior desconto, conforme artigo 19, §1º da Instrução Normativa SEGES nº 73, de

30 de setembro de 2022.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item  possuirá

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.14.  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no Sistema de Pregão Eletrônico

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total do item;

b) Marca;

c) Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações do Anexo I.

d) Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo solicitado no Anexo I, não sendo aceita proposta

inferior à totalidade de cada item.

6.1.1.  O não cadastramento da proposta no sistema eletrônico, contendo as  ESPECIFICAÇÕES em

conformidade  com  o  disposto  no  Anexo  I,  as  MARCAS  e  seus  VALORES,  implicará  a

DESCLASSIFICAÇÃO  da Licitante, face à ausência de informações suficientes para classificação de sua

proposta;

6.1.2.  A  proposta  inicial  NÃO  DEVERÁ  CONTER  NENHUMA  IDENTIFICAÇÃO  DA

LICITANTE PROPONENTE (tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.),

sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO;

6.1.2.1.  Caso  a  marca  e/ou  fabricante  do  produto  cotado  contenham  a  mesma

nomenclatura  da  razão  social  do  licitante,  deverá  ser  utilizado  os  termos  “marca  própria”  e/ou

“fabricação própria”, para que não ocorra a identificação do interessado. 

6.1.2.1.1.  Cada proposta  deve  indicar  uma única  marca por  item.  São  vedadas

múltiplas  marcas  para  um  mesmo  item  ou  preenchimentos  genéricos.  O  descumprimento  será

considerado alteração substancial, sujeita à desclassificação, não passível de saneamento.

6.1.3. Conforme Decreto 10.024/19, art. 30, § 5º, antes do término da fase competitiva do pregão, é

vedada a identificação das proponentes licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos,  em

qualquer hipótese.

6.1.4. Os preços unitários e totais deverão ser expressos em reais (R$), com no máximo 02 (duas)

casas decimais após a vírgula, para o objeto ofertado, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão

de encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do

lucro,  todas  as  despesas  e  custos,  tais  como:  impostos,  taxas,  fretes,  materiais,  equipamentos,

ferramentas,  mão de  obra,  tributos  de  qualquer  natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou indiretas,

relacionadas com o objeto da presente licitação.
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6.1.5. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Birigui devidamente designado e

capacitado,  mediante  a  inserção e  monitoramento  de  dados gerados ou transferidos  para o aplicativo  “Bll

compras”, constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. O cadastramento da proposta

junto  ao  sistema  eletrônico  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de  habilitação

previstas no Edital, sendo a licitante a responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.3.  O  licitante  não  poderá  oferecer  proposta  em  quantitativo  inferior  ao  máximo  previsto  para

contratação.

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.5.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de

tributação pelo Simples Nacional, nos termos do art. 18, § 5º-C, inciso VI, c/c § 5º-H, da Lei Complementar no

123/2006 e do §1º do art. 17 da mesma Lei.

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários,  em quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando

requerido, sua substituição.

6.10.  O prazo de validade da proposta será do  mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de

processamento deste Pregão Eletrônico, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de recursos, até

a  publicação  do  respectivo  julgamento.  Precedente:  RO  em  MS  15.378,  da  1ª  T.  do  STJ  e  TC-

00011362.989.18-8 do TCESP.

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;
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6.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Anexo I do Edital.

6.12. Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar proposta

somente para os itens de seu interesse.

6.13.  Apresentada  a  proposta,  o  proponente  estará  automaticamente  aceitando  e  se  sujeitando  às

cláusulas do presente Edital, e ciente das condições que seguem:

a)  PRAZO  DE  ENTREGA: Em  até  05  (cinco)  dias após  o  recebimento  da  Autorização  de

Fornecimento, a ser encaminhada pela Requisitante, conforme disposições deste Edital e seus anexos. 

OBS1: O  prazo  de  entrega  admite  prorrogação,  mantidas  as  demais  cláusulas,  se,  antes  da  sua

expiração,  a  contratada  ou  detentora  protocolar  requerimento  escrito  instruído  com  justificativas  que

demonstrem  fato  imputável  exclusivamente  à  Administração  Pública  ou  caso  fortuito  e  força  maior  que

impeçam o cumprimento do prazo estabelecido, com prévia concordância da requisitante.

OBS2: Quaisquer  serviços  extraordinários  que forem necessários,  somente  poderão  ser  executados

mediante a concordância prévia desta municipalidade.

b) LOCAL DE ENTREGA: A entrega das mercadorias deverá ser feita no almoxarifado da Diretoria

de Produção e Distribuição de Merenda Escolar, sito à Avenida José Agostinho Rossi nº 2.354, bairro Jardim

Planalto, nesta cidade de Birigui/SP, no horário compreendido das 07h às 10h30min e das 13h às 14h30min,

devendo a empresa certificar-se de eventual alteração no horário de funcionamento, previamente à entrega.

c) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 15 (quinze) dias úteis após a entrega do objeto e com a

devida aprovação dos gestores, mediante  apresentação dos documentos fiscais e de cobrança,  onde deverá

constar: descrição do objeto, número do respectivo empenho de acordo com a Autorização de Fornecimento,

além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

6.14. Depois  de aberta,  a  proposta  se  acha  vinculada  ao  processo  pelo  seu prazo  de validade,  não sendo

permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.

6.15.  O descumprimento das regras supramencionadas  pela  Administração por parte  dos  contratados  pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e/ou Tribunal de Contas da União

e,  após o devido processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura de prazo para  a  adoção das

medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição;  ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um)

centavo, nos termos do artigo 22, § 1º, da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, onde os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.
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7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16.  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato

pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

porte,  assim como das demais classificadas,  para  o fim de aplicar-se  o disposto nos  arts.  44 e  45 da Lei

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.19.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.
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7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta  para desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior  ao da primeira  colocada,  no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.19.3.  Caso a  microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes  microempresa e empresa de pequeno

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.20.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:

7.20.1.1  Disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar  nova

proposta em ato contínuo à classificação;

7.20.1.2.  Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão

preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações

previstos nesta Lei;

7.20.1.3.  Desenvolvimento pelo licitante  de ações de equidade entre  homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

7.20.2.  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços

produzidos ou prestados por:

7.20.2.1.  Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.20.2.2. Empresas brasileiras;

7.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29

de dezembro de 2009.
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7.21.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.21.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega/execução ou de

acondicionamento, tamanho de item ou qualquer outro motivo.

7.21.2. A negociação poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes,  segundo a  ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.21.3. A  negociação será  realizada  por meio do sistema,  podendo ser  acompanhada  pelos demais

licitantes.

7.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.23. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, quando for o caso, a contratação

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço (Decreto 8.538/2015, Art. 8º, §3º).

7.24.  Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, quando for o caso,  esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. (Decreto 8.538/2015, Art. 8º, §2º). 

7.25. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado para a FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

7.26. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

7.26.1. Finalizada a etapa de lances, o licitante mais bem classificado deverá encaminhar a proposta de

preços readequada, de acordo com o último lance ofertado ou preço negociado, em 01 (uma) via assinada pelo

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado e datado, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica, endereço completo, número de telefone, endereço eletrônico e dados bancários (Indicação do

Banco, Agência e Conta-Corrente) CONFORME ANEXO V DO EDITAL, acompanhada, se for o caso, dos

documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já

apresentados, conforme art. 29, § 2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022

7.26.2. A proposta de preços readequada e, se necessário, dos documentos complementares, deverão ser

anexados na plataforma, ou poderão ser encaminhadas ao e-mail: pregoeiros.birigui@gmail.com, no prazo de
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até  02 (duas)  horas  contado  da  solicitação  da  pregoeira  no  sistema, prorrogável  por  igual  período

mediante solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.26.3. A proposta de preços readequada também poderá ser encaminhada em seu original, nos mesmos

termos da Cláusula  9.21.1  deste Edital. Alternativamente, a empresa que dispor de dispositivo de assinatura

digital  ficará  dispensada  da  apresentação  do  original,  condicionada  somente  ao  cumprimento  da  Cláusula

anterior.

7.26.4. O não cumprimento do acima disposto, no referido prazo, acarretará a desclassificação da

proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada.

7.27. A PROPOSTA DE PREÇO ESCRITA DEVERÁ CONTER:

7.27.1. Os valores ofertados no site, os quais devem compreender o cômputo de todos os impostos, não

se permitindo qualquer destaque; 

7.27.2. O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

abertura das propostas virtuais; 

7.27.3. Especificação completa do ITEM e seus respectivos itens ofertados, com informações técnicas

que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente em conformidade com a Proposta cadastrada no sistema

eletrônico e com o descrito no ANEXO I, deste Edital;

7.27.4. Marca/fabricante do produto (exceto quando se tratar de serviços), a qual deverá ser a mesma

apresentada na Proposta cadastrada no sistema eletrônico; 

7.27.5. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos.

7.28. Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) licitante (s) que oferecer (em)

o MENOR PREÇO POR ITEM.

7.29.  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou com a legislação em

vigor.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei

nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção

que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação, mediante  a  consulta  aos  seguintes

cadastros:
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

c) Relação de apenados disponibilizada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP),

disponível em https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados,

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

-  CNIA,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça,  disponível  em:

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php .

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

8.3.  Caso conste na Consulta  de Situação do licitante  a existência  de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relatório  de

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN

nº 3/2018, art. 29, §2º).

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

8.3.4. A análise da sanção estará sujeita ainda à observância ao disposto na Súmula nº 51 do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP).

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum  tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.2 e 5.6

deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. Contiver vícios insanáveis;
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8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo I;

8.7.3. Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo  definido  para  a

contratação;

8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

8.7.6. Não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital.

8.7.7. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do

item;

8.7.8. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a

perfeita identificação do ITEM ofertado;

8.7.9. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente

Edital, bem como as manifestamente inexequíveis;

8.7.10. Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.

8.7.11.Também será desclassificada a proposta da licitante não considerada, nos termos da lei,

microempresa ou empresa de pequeno porte, sendo este critério aplicável somente aos itens exclusivos e

cotas reservadas quando for o caso, preservando-se os demais itens.

8.7.12. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à

proposta mais bem classificada.

8.7.13. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto na Cláusula 8.7.4.

8.7.14. Poderão ainda ser realizadas diligências para que o licitante comprove a compatibilidade

do produto ofertado com o solicitado em edital, quando requerida pela Pregoeira.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o  caput,  só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de

esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a

exequibilidade da proposta.
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8.9.1. A  exequibilidade  da  proposta  se  dará  por  meio  de  documento  assinado,  contendo  a

composição dos preços ofertados por meio de planilha demonstrativa, conforme modelo disponibilizado

junto ao Anexo V, podendo ser complementada por outros documentos comprobatórios que o licitante

entender importantes para esclarecer os preços.

8.9.2. A exequibilidade da proposta deverá ser demonstrada junto à apresentação da proposta

final  readequada,  conforme  prazo  disposto  na  Cláusula  7.26.2.  Não  havendo  a  apresentação  da

exequibilidade, a proposta estará sujeita ao disposto na Cláusula 8.7.4.

8.9.3. A análise da exequibilidade aplica-se ao preço unitário dos itens.

8.10.  Caso o custo  global  estimado do objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em seus  respectivos  custos

unitários por meio de Planilha de Custos e  Formação de Preços elaborada pela  Administração,  o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem motivo  para  a  desclassificação  da  proposta.  A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.11.1.  O ajuste  de  que trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem a

substância das propostas;

8.11.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts. 62 a 70 da Lei nº

14.133, de 2021.

9.1.1. O prazo para apresentação dos documentos de habilitação, em formato digital, é aquele disposto

na Cláusula 9.12.1 deste Edital.

9.1.2.  Após  a  etapa  de  lances,  a  sessão  será  suspensa  para  cumprimento  dos  prazos  de

apresentação dos documentos de habilitação e  proposta final  readequada requeridos pela Pregoeira,

conforme  disposições  das  Cláusulas  7.26.2  e  9.12.1  do  Edital.  A  data  e  horário  em  que  haverá  a
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continuidade da sessão pública será veiculada no próprio chat da sessão, previamente à suspensão dos

trabalhos.

9.2. O julgamento da Habilitação se processará mediante o exame dos documentos carregados pela licitante na

plataforma “BLL” a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:

9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual,  ou, certificado previsto no art. 23 da resolução

CGSIM nº 48, de 11 de outubro de 2018, se for o caso;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,

em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos  de  eleição  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  sociedades  por  ações,

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e)  Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade

assim o exigir.

9.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  e/ou  Municipal,  relativo  à  sede  da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

b.1) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se a licitante

for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

c) provas de regularidade, em plena validade, para com:

c.1) Nacional  através  de  certidão  conjunta  emitida  pela  RFB  e  PGFN,  abrangendo  inclusive  as

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' à 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho

de 1991; 

c.2) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio do licitante,

relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

c.3) Prova de regularidade para com o FGTS, através de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF),

demonstrando situação regular quanto aos recolhimentos.
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c.4) Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentação  de  Certidão  Negativa  ou  Positiva  com Efeitos  de  Negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (NR);

9.2.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b)  Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante

da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

9.2.3.1. Para o caso de empresas em recuperação judicial, no momento da assinatura do contrato deverá

apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o

nome do profissional responsável  pela condução do processo e,  ainda,  declaração,  relatório ou documento

equivalente  do  juízo  ou do administrador,  de  que a  LICITANTE está  cumprindo o  plano  de recuperação

judicial.

9.2.3.2. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial, no momento da assinatura do contrato

deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação

extrajudicial.

9.2.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES

9.2.4.1. Declaração conjunta subscrita por representante legal do licitante, elaborada em papel timbrado

conforme  Anexo  III deste  Edital  (anexar  no  campo  “Declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de

habilitação”);

9.2.4.2.  Quando  a  empresa  declarar  no  sistema  que  se  enquadra  no  regime  de  Microempresa  ou

Empresa de Pequeno Porte deverá enviar obrigatoriamente a declaração constante do Anexo IV.

9.2.4.3. Opcionalmente, e visando celeridade na elaboração de futuro contrato, a licitante poderá constar

do Envelope Documentos de Habilitação os dados para formalização do mesmo, nos moldes do Anexo VI –

Dados para assinatura do Contrato.

9.3.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
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janeiro de 2016,  ou de outro  que venha a  substituí-lo,  ou consularizados pelos respectivos  consulados  ou

embaixadas.

9.4.  Na participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de um

percentual de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia simples

acompanhada do original  para autenticação por servidor da Administração ou ainda cópia  autenticada por

Tabelião de Notas, ou até mesmo, assinados ou autenticados, de forma eletrônica..

9.6.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido

pela Prefeitura Municipal de Birigui/SP, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei

nº 14.133/2021.

9.7.  Será  verificado se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o

declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações  prestadas,  na  forma  da  lei  (art.  63,  I,  da  Lei  nº

14.133/2021).

9.8.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou,  sob  pena  de  inabilitação,  a  declaração  de  que  cumpre  as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio dos documentos digitais encaminhados pelos licitantes mais bem

classificados.

9.10.1.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante

apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à  integridade  do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação. 

9.12. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1.  Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio da plataforma

BLL, em formato digital, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contado da solicitação do pregoeiro,

prorrogável por igual período.

9.12.2.  É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.12.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da   Instrução  

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022  .  

9.12.4. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados, de forma opcional e para aqueles

já  dispuserem de  condições  para  sua  apresentação,  concomitantemente  ao  cadastro  da  proposta  na

plataforma, cujo sistema estará habilitado para seu recebimento. A não disponibilização dos documentos

de habilitação neste momento não impedirá o cadastramento da proposta, tendo em vista não se tratar

de apresentação obrigatória.

9.12.4.1.  A  apresentação  obrigatória  se  dará  conforme  Cláusula  9.12.1  do  Edital,

assegurado o  mesmo prazo para complementação de  eventuais  documentos  ausentes  por  ocasião  do

disposto na cláusula acima.

9.13. A verificação na plataforma BLL ou a exigência dos documentos nela não contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão exigidos, em

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2.  Respeitada  a  exceção  do  subitem anterior,  relativa  à  regularidade  fiscal,  quando a  fase  de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência

do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

9.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
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9.14.2.  Atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento  das

propostas;

9.15.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.16.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.17.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do  licitante  cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do

Decreto nº 8.538/2015).

9.18.1.  As  exigências  de  habilitação  relativas  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  no  caso  de

microempresas e empresas de pequeno porte, deverão ser apresentadas mesmo havendo alguma restrição.

9.18.2.  Comprovada a restrição na  regularidade fiscal e trabalhista relativa às microempresas e

empresas de pequeno porte, serão assegurados 05 (cinco) dias úteis para regularização, prorrogáveis por igual

período havendo motivo devidamente justificado e aceito pelo (a) pregoeiro(a) oficial, nos termos do § 1º, do

artigo 43, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar nº

147/2014 e 155/2016, a contar do primeiro dia útil subsequente à data da lavratura da Ata de Pregão.

9.18.3.  Não havendo regularização nos termos da Cláusula 9.18.2, ocorrerá a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital, sendo facultado convocar os licitantes remanescentes,

na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a licitação, nos termos do artigo 43, § 2º, da

Lei Complementar  nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela  Lei  Complementar nº  147/2014 e

155/2016.

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

julgamento.

9.20.  Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  serão  aceitas  como

válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das

propostas.

9.21. DA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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9.21.1.  Os  documentos  que  forem  solicitados  pela  pregoeira  em  seu  original  deverão  ser

protocolados junto à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos, com sede à Rua Anhanguera

nº 1.155 Andar Térreo, Jardim Morumbi, Birigui/SP, CEP: 16200-067, endereçado a Pregoeira Oficial,

para a efetiva validação dos documentos  de habilitação,  no prazo de até 03 (três)  dias úteis  após  o

encerramento da sessão pública.

9.21.1.1. Os documentos poderão ser apresentados em seu original,  cópia simples acompanhada do

original para autenticação por servidor da Administração ou ainda cópia autenticada por Tabelião de Notas , ou

até mesmo, assinados ou autenticados, de forma eletrônica.

Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos

A/C ………………………

Pregoeira Oficial

Endereço: Rua Anhanguera nº 1.155 Andar Térreo, Jardim Morumbi, Birigui/SP – CEP: 16200-067.

DOCUMENTOS PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025

EDITAL Nº XXX/2025

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BIRIGUI  –  DIVISÃO  DE  COMPRAS,  LICITAÇÕES  E  GESTÃO  DE
CONTRATOS.

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: 

OBJETO:

9.21.1.2. Não havendo a apresentação dos documentos para validação no prazo definido, ocorrerá pena

de invalidade do respectivo ato de habilitação da empresa, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis,

podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

9.21.1.3. A  licitante  vencedora  que  dispuser  de  ferramentas  de  assinatura  digital,  bem como

possuir os documentos de habilitação autenticados digitalmente disponibilizados na plataforma ficam

dispensadas do protocolo da documentação física.

9.21.1.4. Os documentos eletrônicos  produzidos  mediante  certificado  digital  emitido em âmbito  da

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos da legislação vigente, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias

autenticadas em papel.

10. DAS AMOSTRAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PÓS DISPUTA
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10.1. Ao  ser  declarada  provisoriamente  habilitada,  as  empresas deverão  apresentar  02  (duas)  amostras

repetidas dos itens vencedores,  em conformidade com o Anexo I,  para  testes e análises pela  Diretoria  de

Produção e Distribuição de Merenda Escolar – DPDME. Uma das amostras será utilizada no 1º ensaio de testes

e análise, e a outra ficará retida como contraprova para um 2º ensaio, caso necessário.

10.2 – Juntamente com as amostras dos referidos produtos, a(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar os seguintes

documentos:

a) Cópia autenticada do “Certificado de Vistoria”, expedido pela Vigilância Sanitária (Federal,

Estadual  ou  Municipal),  dos  veículos  que  efetuarão  o  transporte  dos  gêneros  alimentícios,  onde

demonstre que os mesmos estão aptos, conforme CVS – 05/2013, de 09/04/2013 e Portaria nº CVS 15 de

07 de novembro de 1991;

b) Cópia autenticada do Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária (Federal,

Estadual ou Municipal), sendo que os certificados deverão estar em vigor;

c) Declaração de garantia da validade e da qualidade higiênico sanitária e bromatológica dos

produtos a serem fornecidos durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

d) Certificado  de  registro  do  produto  no  Ministério  da  Saúde,  Ministério  da  Agricultura,

Pecuária e Abastecimento, ou órgão competente, e a publicação no Diário Oficial da União, sendo que os

certificados deverão estar em vigor;

d-1)  Ficam dispensadas  das  exigências  do  item anterior,  as  categorias  de  alimentos  e

embalagens isentos de registro sanitário e as categorias de alimentos e embalagens com obrigatoriedade

de registro sanitário, incluídos na Resolução RDC nº 27, de 6 de agosto de 2010, ficando obrigatório o

cumprimento de todo regulamento da resolução em epígrafe.

e) Cópia autenticada ou original da “ficha técnica” de cada produto;

f) Registro do SIF, SISP e ou SISBI-POA.

10.3. Fica facultado a apresentação dos Documentos Complementares, diretamente na plataforma da BLL   junto  

aos  documentos  de  habilitação,  caso  a  licitante  já  os  possua,  ou  após  a  sessão  pública,  no  campo

“DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (PÓS DISPUTA)”  , preferencialmente em arquivo próprio zipado  

e devidamente identificado  .  

10.4. As amostras e os documentos deverão ser entregues, no prazo máximo de até 04 (quatro) dias úteis após

o encerramento da sessão pública, junto à Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda Escolar – DPDME,

da Secretaria de Educação, sito à Avenida José Agostinho Rossi nº 2.354, bairro Jardim Planalto, nesta cidade

de Birigui/SP, no horário das 07h30min às 10h30min, devidamente identificadas com os dados da licitante,

dados do Pregão e identificação do item a que se refere, ocasião em que será fornecido protocolo de entrega.
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10.4.1. As amostras deverão ser definitivas e não será aceita sua substituição após o fim do prazo de

entrega.

10.5. As amostras e os documentos serão avaliados no prazo de, no mínimo, 02 (dois) dias úteis. Os testes serão

realizados  na  data  designada,  na  Diretoria  de  Produção  e  Distribuição  de  Merenda  Escolar  –  DPDME,

localizada na Avenida José Agostinho Rossi, nº 2354, Jardim Planalto, nesta cidade de Birigui-SP, os quais

serão analisados pela Comissão Especial de Registro de Preços designada pela Portaria nº 122/2025, pelos

membros do CAE e servidores da rede escolar municipal. A(s) data(s) será(ão) veiculada(s) através do Diário

Oficial  do  Município,  via  chat,  para  conhecimento  dos  interessados,  e  comunicada  as  licitantes  para   o  

acompanhamento.

10.5.1. A Comissão Especial nomeada avaliará os documentos e as amostras apresentados, podendo os

interessados em realizar  o acompanhamento,  comparecer no dia  e  local  da análise,  onde será  verificada a

compatibilidade dos produtos ofertados como definido no Edital, decidindo pela aprovação ou reprovação dos

mesmos.

10.6. Os  critérios  adotados  para  aprovação  ou  reprovação  dos  itens  apreciados  obedecem  fielmente  à

determinação federal  específica para aquisição de produtos com a finalidade de confecção de alimentação

escolar, quais sejam os testes determinados pela RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, de 17 de junho de 2013 –

Item VII – Art. 25, §4º e §5º – a, b, c, d - §6º – Anexo VII. Serão realizados os seguintes testes:

a)  Análises sensoriais, testes técnicos culinários, onde são verificadas porcentagem de gordura

separada em cocção;

b) Tempo de cocção;

c) Operacionalidade de produção;

d) Rendimento (índice de cocção dos alimentos);

e) Fator de correção;

f) Comparação entre resultados e a ficha técnica;

g) Comparação da descrição do produto (Anexo I) com a ficha técnica;

h) Situação da inscrição no SIF e SISP;

i) Padrões de cortes.

10.7. Os  documentos  e  as  amostras  apresentados  não  serão  devolvidos,  pois  servirão  de  parâmetro  de

comparação com os objetos a serem entregues, bem como de motivação do ato administrativo em caso de

reprovação, ou em qualquer caso, para análise por laboratório especializado ou credenciado, correndo eventuais

custos por conta da licitante, conforme art. Artigo 140, inciso II §4º da Lei Federal nº 14.133/2021.
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10.8. A  falta  de  apresentação  dos  documentos  técnicos,  da  amostra,  a  reprovação  dela,  acarretará  a

desclassificação da licitante  em relação ao item correspondente,  e de imediato a próxima classificada será

convocada para negociação e apresentação da respectiva amostra e documentos.

10.9. Se a(s)  amostra(s),  ou os documentos  técnicos  apresentados,  pelo  primeiro  classificado não  for(em)

aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Anexo I.

10.10. Após a devida análise, a Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda Escolar, através da Comissão

Especial,  emitirá  parecer  conclusivo  com  o  resultado  de  aprovação  ou  reprovação  das  amostras  e  dos

documentos, expondo os seus respectivos motivos.

10.11. A Secretaria Requisitante, durante a análise dos documentos, deverá, em sede de diligência, corrigir

eventuais erros ou omissões que não comprometam a substância ou a validade jurídica dos documentos. Isso

inclui a situação de documentos ausentes, que comprovem uma condição preexistente à sessão, atendida pelo

licitante ao apresentar sua proposta, mas que não foram anexados por equívoco ou falha.

10.11.1. Também  abrange  a  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  o

recebimento  das  propostas,  os  quais  deverão  ser  solicitados  e  avaliados  pela  Secretaria  Requisitante,  ou

consultados, quando disponíveis na internet.

10.11.2. A decisão sobre o saneamento regulamentada na cláusula anterior deverá ser registrada no

resultado do julgamento.

10.11.3. Na  impossibilidade  de  obtenção  via  internet,  a  Secretaria  Requisitante  concederá  o  prazo

improrrogável  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  para  apresentação,  pelo  licitante,  do  documento  ausente  ou

complementar, sob pena de desclassificação.

10.12. Será divulgado através de publicação no Diário Eletrônico do Município o resultado do parecer descrito

na  cláusula  anterior,  que  será  disponibilizado  às  interessadas  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Birigui

(www.birigui.sp.gov.br) e na plataforma BLL (https://bll.org.br/).

10.13.  O prazo para interposição recursal se dará em fase única e será concedido após a conclusão de

todas as etapas do certame.

11. DOS RECURSOS

11.1. A fase recursal se dará em fase única, e compreenderá todas as etapas deste certame.
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11.2. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou  inabilitação  de

licitantes, ao julgamento das amostras e documentos técnicos, à anulação ou revogação da licitação, observará o

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.4. Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de  habilitação  ou

inabilitação do licitante:

11.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer  será de 01 (UMA) HORA, sendo

concedido ao término dos julgamentos de propostas, habilitação, amostras e documentos técnicos;

11.4.3. O prazo supramencionado será concedido em data a ser comunicada na Plataforma BLL

pelo condutor do processo com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

11.4.4.  O prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de  intimação  ou  de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4.5. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021,

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.5. Os recursos deverão ser encaminhados preferencialmente por campo próprio do sistema ou ainda poderá

ser encaminhado ao e-mail: pregoeiros.birigui@gmail.com.

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.8. Não serão conhecidos os recursos apresentados subscritos por representante não habilitado legalmente ou

não identificado no processo para responder pela proponente.

11.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.12.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Divisão de Compras,

Licitações e Gestão de Compras, com sede à Rua Anhanguera nº 1.155, Jardim Morumbi, nesta cidade de

Birigui-SP.

12. DA RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser retomada:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os

atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando a licitante enquadrada como microempresas e/ou empresas de pequeno porte declaradas

vencedoras  com  irregularidade  fiscal  e/ou  trabalhista,  nos  termos  da  Lei  Complementar  no  123/2006  e

alterações, deixarem de apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de assinatura

do contrato;

12.1.3. Quando  a  licitante  vencedora  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação,  proposta

readequada de acordo com a última oferta e documentos originais solicitados pelo pregoeiro.

12.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou comunicado no site oficial, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.1. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma BLL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.2.2.  A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, contados da

divulgação do aviso. 

12.3. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de negociação e habilitação.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1.  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

13.2.  O prazo  de convocação  poderá  ser  prorrogado uma vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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13.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema

de registro de preços.

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos

os itens/lotes constantes no Anexo I, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns)/lote(s),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante

a vigência da ata de registro de preços.

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

13.7.  Na  hipótese  de  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

13.8.  A recusa injustificada do vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

13.9. Como condição para celebração da Ata de Registro de Preços, e durante a vigência da mesma, o licitante

vencedor deverá manter as condições de habilitação exigidas no edital.

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

14.1.1.  Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e 

14.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na

ata.

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame

em relação ao licitante mais bem classificado.

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

14.3.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

14.3.2.  Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do  registro  de  preços,  nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

14.4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original  para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

14.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.  PRAZOS,  CONDIÇÕES  DE  EXECUÇÃO  DO  OBJETO  E  OBRIGAÇÕES  DA
CONTRATADA

15.1. A entrega dos itens dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Autorização de

Fornecimento, diretamente no almoxarifado da Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda Escolar –

DPDME, sito a Avenida José Agostinho Rossi, nº 2.354, bairro Jardim Planalto, na cidade de Birigui/SP, no

horário compreendido das 07h às 10h30min e das 13h às 14h30min, em dias úteis, e conforme quantidades a

serem fornecidas posteriormente à contratada,  devendo a empresa certificar-se de eventual alteração no

horário de funcionamento, previamente a entrega.

15.1.1. A Contratada deverá executar o objeto, atendendo integralmente as exigências, condições e

obrigações preestabelecidas no Termo de Referência – Anexo II do presente Edital.

15.2.  O prazo de entrega admite prorrogação,  mantidas as  demais cláusulas, se,  antes da sua expiração,  a

contratada  ou  detentora  protocolar  requerimento  escrito  instruído  com  justificativas  que  demonstrem  fato

imputável exclusivamente à Administração Pública ou caso fortuito e força maior que impeçam o cumprimento

do prazo estabelecido, com prévia concordância da requisitante.

15.3.  As despesas com a entrega do objeto serão por conta da contratada, devendo enviar carregadores para

auxiliar o motorista no descarregamento e conferência do objeto, observando ainda as normas de segurança,

utilização de veículo adequado para o transporte, bem como preservar a qualidade e integridade dos itens.
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15.4. Não será permitida na execução, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra especificação,

outras marcas, etc.

15.5. A contratada será responsável por acompanhar o número de fac-símile ou o endereço de correio eletrônico

por ela indicado, não podendo alegar extravio da(s) Autorização(ões) de Fornecimento recebida(s).

15.6. Caso existam motivos  que impossibilitem o cumprimento  do pactuado dentro do prazo  inicialmente

previsto, a licitante vencedora deverá comunicar a Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes

de vencido o prazo de execução, devendo para tanto apresentar a devida comprovação.

15.7. A licitante vencedora responsabilizar-se-á por acidentes e prejuízos que venham a causar a terceiros, por

culpa, negligência ou imperícia.

15.8. A detentora da ata de registro de preços, futura Contratada, não será ressarcida de quaisquer despesas

decorrentes  de  custos  ou  serviços  não  previstos  na  sua  proposta,  independentemente  da  causa  que  tenha

determinado a omissão.

15.9.  Correrão  exclusivamente  por  conta  da  detentora  da  ata  de  Registro  de  Preços,  futura  Contratada,

quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos.

15.10. Poderá ser exigido da detentora a qualquer tempo, teste de qualidade dos produtos ofertados e entregues,

junto a um órgão competente, público ou privado, teste este que ocorrerá pelas expensas da detentora, conforme

disposto no Artigo 140, inciso II §4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.11. A Secretaria requisitante é o órgão credenciado pelo Município de Birigui para vistoriar a execução e o

recebimento  do  objeto  correspondente  à  Autorização  de  Fornecimento  e  a  prestar  toda  a  assistência  e  a

orientação que se fizerem necessárias.

15.12. A execução do objeto desta licitação será efetuado conforme solicitação da  Secretaria Requisitante,

mediante  Autorização  de  Fornecimento a  ser  expedida,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

15.13. O recebimento será realizado por meio de amostragem e conferência da nota fiscal e confrontação

com  a  autorização  de  fornecimento  e  verificação  do  gênero  com  a  descrição  na  autorização  de

fornecimento, e com o Manual de Boas Práticas de Recebimento – MBP.

15.14.  Caso  haja  mais  de  um  fornecedor  aguardando  no  recebimento  de  mercadorias,  será  dado

preferência:

a) Alimentos perecíveis resfriados e refrigerados;

b) Alimentos perecíveis congelados;

c) Alimentos perecíveis permitido em temperatura ambiente;

d) Alimentos não perecíveis.
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15.15. A periodicidade de entrega será feita mensalmente quinze dias antes da entrega.

15.16. O objeto a ser entregue deverá ter durabilidade/validade mínima de 4 (quatro) meses contados da

data de fabricação; e que a data de fabricação não exceda a 45 (quarenta e cinco) dias da data de entrega

estabelecida pela Secretaria de Educação por meio da Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda

Escolar – DPDME de Birigui.

15.17. Havendo dúvida quanto a qualidade higiênico sanitária e bromatológica dos itens entregues, a

Prefeitura Municipal de Birigui, através da Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda Escolar,

poderá extrair amostras dos itens em questão e encaminhá-las para análises por laboratório oficial. Os

custos necessários para as análises competirão exclusivamente à Detentora da Ata de Registro de Preços,

os quais deverão ser ressarcidos aos cofres deste Município no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a

contar da notificação.

15.18. Quaisquer dúvidas, poderão ser esclarecidas com o responsável pelo Local/Setor/Secretaria que

solicitar os serviços.

16. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. A licitante vencedora deverá, em cumprimento ao descritivo no Anexo I, iniciar a execução do objeto, no

recebimento  da  Nota  de  Empenho/Autorização  de  Fornecimento,  que  será  encaminhada  pela  Secretaria

Requisitante. 

16.2. O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de verificação de sua conformidade com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações do Edital, verificação da

qualidade e quantidade e consequente aceitação.

16.2.1. Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes das constantes

no ANEXO I e das informadas na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos

no item abaixo.

16.3. Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto do Edital e

da proposta, devendo fazê-la em até 02 (dois) dias úteis, a partir da notificação por escrito, mantido o preço

inicialmente contratado, de forma imediata;
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b) se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto

do Edital e da Proposta, devendo fazê-la em até 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,

mantido o preço inicialmente contratado.

16.3.1.  O recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente  após  o  recebimento  provisório,  uma vez

verificado o atendimento integral da qualidade e/ou quantidade e das especificações contratadas.

16.3.2. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito desempenho do

objeto  fornecido,  cabendo-lhe  sanar  quaisquer  defeitos  de  fabricação  detectados  quando da  utilização  dos

mesmos.

16.3.3. Os prazos para o recebimento provisório e definitivo do objeto são aqueles indicados no

Art. 42, inciso I do Decreto Municipal nº 7.495/2024.

17. DA FORMA DE PAGAMENTO

17.1.  O pagamento será realizado no prazo de até  15 (quinze) dias úteis, após o recebimento definitivo de

cada parcela do objeto solicitado e da apresentação e registro da nota fiscal eletrônica, documentos fiscais e de

cobrança,  onde  deverá  constar:  descrição  do  objeto,  número  do  respectivo  empenho  de  acordo  com cada

Autorização de Fornecimento, além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas, sendo nota

distinta referente a cada empenho e faturado apenas a quantidade entregue.

17.2. Os dados bancários informados nas Notas Fiscais, deverão pertencer à mesma Razão Social e número de

CNPJ da licitante vencedora.

17.2.1. Para fins da emissão da Nota Fiscal, os dados a constar são: MUNICÍPIO DE BIRIGUI, CNPJ

46.151.718/0001-80,  Endereço:  Rua  Anhanguera  nº  1155,  Bairro  Jardim  Morumbi;  CEP  16200-067;

Município: Birigui; UF: SP, Fone/Fax: (18) 3643-6000.

17.2.1.1. O disposto na Cláusula acima não se relaciona com o local da entrega.

17.3. Para efeito de pagamento, é obrigatório que seja informado no corpo da Nota Fiscal: os dados bancários

(Código  e  Nome  do  Banco/Agência/Conta-Corrente)  do  mesmo  CNPJ  constante  na  Autorização  de

Fornecimento, Número da Autorização de Fornecimento e Número do Empenho.

17.4.  A  contratada  ficará  responsável  em  verificar  se  as  informações  conferem  com  a  Autorização  de

Fornecimento.  Havendo divergências,  deverá solicitar  a  alteração  imediatamente,  pois  o  Município  não se

responsabilizará por informações incorretas. A não inclusão dos referidos dados na Nota Fiscal ocasionará o

não pagamento da mesma.
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17.5. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à

contratação contenham incorreções.

17.6. A nota fiscal deverá constar a Alíquota IR de acordo com a natureza do bem.

17.7.  A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu vencimento

ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida.

17.8. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior.

17.9. A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados nas

modalidades “ordem de pagamento bancária” ou crédito em conta-corrente, devendo a detentora da Ata indicar

o número de sua conta-corrente, agência e banco correspondente.

17.10. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com a legislação vigente serão devolvidos a proponente

vencedora, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.

17.11. A cada recebimento de valor, a futura contratada deverá fornecer ao Departamento de Contabilidade da

Prefeitura, provas de regularidade com a Seguridade Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –

FGTS e com a Justiça do Trabalho.

17.12. No caso de Detentora em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou

documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do

profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

17.13. No caso de Detentora em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,

deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo com as obrigações do plano de recuperação

extrajudicial.

17.14. A  não  apresentação  das  comprovações  de  que  tratam  os  subitens  nº  17.12  e  17.13  asseguram ao

Contratante o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

17.15.  Nos termos do Art. 92, inciso V, cumulado com o Art. 95, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, em

caso de atraso de pagamento imputável, exclusivamente, à Administração, a CONTRATADA terá direito ao

pagamento da parcela devida, acrescida de atualização monetária segundo o índice IPCA ou outro que venha a

substituí-lo, considerando o período do prazo final para pagamento até a data de sua efetivação,  mediante

requerimento da interessada.

17.16. O atraso nos pagamentos pela Administração não superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota

fiscal,  dos  pagamentos  ou  de parcelas  de  pagamentos  devidos  pela  Administração  por  despesas  de  obras,

serviços ou fornecimentos, não autoriza a Contratada suspender o cumprimento de suas obrigações, nos termos

do artigo 137, § 2º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
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17.17.  Nos termos do Decreto Municipal nº 7.339, de 25 de maio de 2023, incidirão a título de Imposto de

Renda,  a  retenção  sobre  os  pagamentos  à  Contratada.  (Disponível  em:

http://www.birigui.sp.gov.br/birigui/controle/arquivo/decreto_7.339.pdf).

18. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento  estimado,  em  14/04/2026,  salvo  nas  hipóteses  previstas  no  item  18.2,  conforme  a  legislação

aplicável.

18.1.1. Considera-se como data do orçamento estimado a data da materialização da pesquisa de preços

em documento próprio, nos termos do que fixa o art. 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de

julho de 2021.

18.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,  das obras ou dos serviços registrados,  nas

seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

18.3. A Ata de Registro de Preços terá seu preço registrado devidamente reajustado pelo índice IPCA-IBGE ou

outro que vier a substituí-lo, respeitando sempre a anualidade, de forma automática.

18.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;

18.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação na Lei Federal 14.133/2021 e na presente contratação.

18.4.  Os preços  atualizados  somente  poderão  ser  praticados  após  a  efetiva  assinatura  do  termo  aditivo  e

modificativo pelas partes.

18.4.1.  O objeto  deverá  ser  fornecido  pelo  preço  efetivamente  pactuado.  No caso  de  a  contratada

solicitar  o  equilíbrio  econômico-financeiro,  somente  será  concedido  a  partir  do requerimento  devidamente

protocolado, abrangendo as Autorizações de Fornecimento emitidas e entregues a partir da data do protocolo.
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18.5. O preço será ofertado em moeda corrente no país (real). A aplicação de índice de correção monetária ou

reajuste inflacionário será admitida nos termos do item 18.3, observando-se a legislação vigente.

18.6. O prazo para manifestação da Administração quanto aos pedidos de repactuação, alteração ou atualização

de preços será de até 01 (um) mês, contado a partir da data do protocolo formal do requerimento devidamente

instruído pela contratada.

18.6.1.  Durante  esse  período,  a  Administração  poderá  solicitar  esclarecimentos  ou  documentos

complementares, hipótese em que o prazo ficará suspenso até o atendimento pela contratada.

18.6.2. A ausência de manifestação da Administração no prazo estabelecido não implica aceitação tácita

do pedido, nem gera efeitos automáticos sobre os preços contratados.

19. DA VIGÊNCIA

19.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano contado do primeiro dia útil subsequente à

data  de divulgação no PNCP, e  poderá ser  prorrogado,  por igual  período, desde que comprovado o preço

vantajoso e conforme interesse da Administração.

19.1.1. Poderá haver a prorrogação antecipada de vigência de ata de registro de preços em relação

a item ou lote  que tiver o quantitativo esgotado antes do final do prazo de vigência,  permanecendo

vigente pelo prazo e pelos termos originais a ata em relação aos itens ou lotes remanescentes, respeitando

sempre o prazo máximo de vigência da ata de registro de preços de dois anos. 

19.2. A vigência da Ata de Registro de Preços não exonera a contratada do período de garantia mínima exigida

ou ofertada na proposta, a qual consiste na prestação pela contratada de todas obrigações previstas na Lei nº

8.078, de 11 de setembro de 1990 e suas alterações – Código de Defesa do Consumidor.

19.3. Haverá a renovação dos quantitativos a serem adquiridos quando ocorrer a prorrogação da vigência da ata

de registro de preços, sendo vedado efetuar acréscimos nos quantitativos inicialmente fixados na ata de registro

de preços.

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

20.1. As licitantes e contratadas que descumprirem obrigações assumidas em virtude do presente Edital e do(s)

instrumento(s)contratual(is) que dele se originar(em) estarão sujeitas às sanções e procedimentos previstos nos

arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, e regulamentados no Decreto Municipal nº 7536/2024, cujo teor

se encontra disponível no link: http://www.birigui.sp.gov.br/birigui/controle/arquivo/decreto_7.536.pdf .
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da  Lei nº

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.3.  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  através da

plataforma BLL em campo próprio, ou por e-mail através do endereço: pregoeiros.birigui@gmail.com.

21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, se for o caso.

22. DA GARANTIA

22.1. A Garantia ofertada ao(s) objeto(s) do Anexo I, salvo especificação diversa nele constante, será àquela

legalmente prevista no Código de Defesa do Consumidor, devendo ser da própria licitante e conferida mediante

termo escrito,  não se  admitindo a garantia  repassada por terceiros estranhos ao certame, sob pena de não

recebimento dos serviços pela requisitante.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília – DF.

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.5. As normas disciplinadoras desta  licitação serão interpretadas em favor  da ampliação da disputa  e  o

princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não

comprometam o interesse público, o princípio da isonimia, a finalidade e a segurança da contratação.
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23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

23.7.  As  licitantes  são  responsáveis  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos  documentos

apresentados em qualquer fase do certame. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. O Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de Contratações  Públicas

(PNCP), na plataforma  Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil “BLL”  e site desta Prefeitura de Birigui-SP

(www.birigui.sp.gov.br).

23.12. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral

de  Proteção  de  Dados  Pessoais),  e  alterações,  quando  do  tratamento  de  dados  pessoais  e  dados  pessoais

sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo

divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a Contratação, a não ser por

força de obrigação legal ou regulatória.

23.13. É facultado  ao Pregoeiro,  ou à  autoridade  a  ele  superior,  em qualquer fase  da licitação,  promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

23.14. A presente  licitação não importa  necessariamente em contratação,  podendo o Município de Birigui

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no

sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

23.15. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

23.16. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no portal eletrônico do

Município e/ou Diário Oficial do Município. 

23.17. A participação do proponente nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital. 
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23.18.  Não  cabe  à  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  do  Brasil  qualquer  responsabilidade  pelas  obrigações

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens

ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

23.19.  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de

Birigui/SP. 

23.20.  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

23.21. Integram este Edital do Pregão Eletrônico nº 92/2026, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I Descrição do objeto do certame

ANEXO II Termo de Referência

ANEXO III Modelo de declaração conjunta

ANEXO IV Modelo declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte

ANEXO V Modelo de proposta contendo o valor final para o fornecimento do objeto licitado

ANEXO VI Dados para assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato

ANEXO VII Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO VIII Termo de ciência e notificação

ANEXO IX Manual de Boas Práticas 

Birigui - SP, 11 de junho de 2026.

Samanta Paula Albani Borini
Prefeita Municipal
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1. OBJETO: Registro de preços para aquisição de alimentos perecíveis do tipo cárneos bovinas, peixes, aves e

embutidos,  destinados  à  alimentação escolar dos  alunos  da  rede  municipal  de  ensino,  em atendimento  ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE – Secretaria de Educação, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.1  -  Em caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  na  Bolsa  de

Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QT VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01 COTA PRINCIPAL –  CARNE MOÍDA COZIDA E CONGELADA, o
fabrico  deste  produto  deverá  atender  as  normas  sanitárias  vigentes,  o
produto  deverá  ser  preparado  efetivamente  com  100%  de  recortes
bovinos de primeira, a carne utilizada deverá ser moída em disco de 6mm
e após ser processada termicamente e drenados, devendo ser congelado
imediatamente a -18º C (congelamento tipo IQF em tunel). A embalagem
primária  deverá ser  sacos de polietileno e  conter  o  nome do produto,
marca,  peso  líquido  e  bruto,  o  SIF  do  estabelecimento  produtor  e  do
produto,  assim como o  lote  e  validade e  conter  o  peso  mínimo de  2
quilos,  a  embalagem  secundária  deverá  ser  em  caixas  de  papelão
ondulado com peso mínimo de 12 quilos.

6.075 KG R$ 49,71 R$ 301.988,25

02 COTA RESERVADA – CARNE MOÍDA COZIDA E CONGELADA, o
fabrico  deste  produto  deverá  atender  as  normas  sanitárias  vigentes,  o
produto  deverá  ser  preparado  efetivamente  com  100%  de  recortes
bovinos de primeira, a carne utilizada deverá ser moída em disco de 6mm
e após ser processada termicamente e drenados, devendo ser congelado
imediatamente a -18º C (congelamento tipo IQF em tunel). A embalagem
primária  deverá ser  sacos de polietileno e  conter  o  nome do produto,
marca,  peso  líquido  e  bruto,  o  SIF  do  estabelecimento  produtor  e  do
produto,  assim como o  lote  e  validade e  conter  o  peso  mínimo de  2
quilos,  a  embalagem  secundária  deverá  ser  em  caixas  de  papelão
ondulado com peso mínimo de 12 quilos. 

2.025 KG R$ 49,71 R$ 100.662,75

03 COTA  PRINCIPAL  –  Filé  de  peixe  tipo  tilápia,  sem  couro/pele,
congelado a -18º C, glaceado no máximo 10%, limpo, com cor, odor e
sabor  característicos,  sem manchas  esverdeadas  e  parasitas,  gramatura
mínima de 120g, congelamento tipo IQF em bandeja, acondicionados em
sacos poliéster laminado com polietileno, devidamente rotulado com data
de produção e validade (deverá ser mínimo 6 meses a partir da data de
entrega), lote e letra de identificação do carimbador, com peso líquido de
1kg e reembalados em caixa de papelão reforçada contendo 10 x 1kg e
suas condições deverão estar de acordo com a legislação vigente. 

3.750 KG R$ 42,75 R$ 160.312,50

04 COTA  RESERVADA  -  Filé  de  peixe  tipo  tilápia,  sem  couro/pele,
congelado a -18º C, glaceado no máximo 10%, limpo, com cor, odor e
sabor  característicos,  sem manchas  esverdeadas  e  parasitas,  gramatura
mínima de 120g, congelamento tipo IQF em bandeja, acondicionados em
sacos poliéster laminado com polietileno, devidamente rotulado com data
de produção e validade (deverá ser mínimo 6 meses a partir da data de
entrega), lote e letra de identificação do carimbador, com peso líquido de

1.250 KG R$ 42,75 R$ 53.437,50



1kg e reembalados em caixa de papelão reforçada contendo 10 x 1kg e
suas condições deverão estar de acordo com a legislação vigente. 

05 COTA  PRINCIPAL  –  LINGUIÇA  CALABRESA  DEFUMADA
FATIADA,  ESPECIFICAÇÕES:  à  base  de  carne  suína,  carne  bovina,
carne mecanicamente separada (CMS), com o mínimo de 30% de cada
componente, toucinho suíno (todos em perfeito estado de conservação),
protéina  de  soja,  condimentos  e  aditivos;.  Aspecto  característico,  não
apresentando  superfície  úmida,  pegajosa,  exsudato  líquido  ou  partes
flácidas/ pútridas; cor própria, sem manchas pardacentas ou esverdeadas;
sabor  e  odor  característicos.  Embalagem  à  vácuo,  contendo  3  Kg,
refrigerado e válido por 1 mês – NTA 5. 

2.025 KG R$ 32,25 R$ 65.306,25

06 COTA  RESERVADA  –  LINGUIÇA  CALABRESA  DEFUMADA
FATIADA,  ESPECIFICAÇÕES:  à  base  de  carne  suína,  carne  bovina,
carne mecanicamente separada (CMS), com o mínimo de 30% de cada
componente, toucinho suíno (todos em perfeito estado de conservação),
protéina  de  soja,  condimentos  e  aditivos;.  Aspecto  característico,  não
apresentando  superfície  úmida,  pegajosa,  exsudato  líquido  ou  partes
flácidas/ pútridas; cor própria, sem manchas pardacentas ou esverdeadas;
sabor  e  odor  característicos.  Embalagem  à  vácuo,  contendo  3  Kg,
refrigerado e válido por 1 mês – NTA 5. 

675 KG R$ 32,25 R$ 21.768,75

07 COTA  PRINCIPAL  –  FRANGO  (FILEZINHO)  MARINADO,
ESPECIFICAÇÕES: cozido, cortado em tiras 9,5 mm, congelamento iqf
mínimo  a  -12°c.  prazo  de  validade  8  meses,  embalagem primária  de
polietileno, transparente, atóxica, lacrada por termosoldagem, contendo 2
kg. 

1.772 KG R$ 40,83 R$ 72.350,76

08 COTA  RESERVADA  –  FRANGO  (FILEZINHO)  MARINADO,
ESPECIFICAÇÕES: cozido, cortado em tiras 9,5 mm, congelamento iqf
mínimo  a  -12°c.  prazo  de  validade  8  meses,  embalagem primária  de
polietileno, transparente, atóxica, lacrada por termosoldagem, contendo 2
kg. 

590 KG R$ 40,83 R$ 24.089,70

09 COTA PRINCIPAL –  CARNE BOVINA DE SEGUNDA (ACÉM) com
no  máximo  3%  de  teor  gorduroso  (lipídios)  por  porção  de  100  g,
congelada -18ºC, cortada em iscas para strogonoff em tamanho uniforme
de comprimento entre 5 a 6cm, largura até 1,5cm. Embaladas a vácuo
com peso de 5 Kg, reembaladas em caixa de papelão ondulado. 

53.438 KG R$ 36,91 R$ 1.972.396,58

10 COTA RESERVADA – CARNE BOVINA DE SEGUNDA (ACÉM) com
no  máximo  3%  de  teor  gorduroso  (lipídios)  por  porção  de  100  g,
congelada -18ºC, cortada em iscas para strogonoff em tamanho uniforme
de comprimento entre 5 a 6cm, largura até 1,5cm. Embaladas a vácuo
com peso de 5 Kg, reembaladas em caixa de papelão ondulado. 

17.812 KG R$ 36,91 R$ 657.440,92

11 COTA PRINCIPAL – CHARQUE BOVINO (JERKED BEEF), traseiro,
em embalagem constituída de material flexível, a vácuo, peso líquido de
5 Kg, reembalados em caixas de papelão ondulado reforçado contendo 6
x 5 Kg 

1.500 KG R$ 43,41 R$ 65.115,00

12 COTA RESERVADA – CHARQUE BOVINO (JERKED BEEF), traseiro,
em embalagem constituída de material flexível, a vácuo, peso líquido de
5 Kg, reembalados em caixas de papelão ondulado reforçado contendo 6
x 5 Kg 

500 KG R$ 43,41 R$ 21.705,00

13 COTA PRINCIPAL – MORTADELA FATIADA TUBULAR: Preparado a
partir  de  matérias  primas  sãs  e  limpas  e  de  boa  qualidade,  isento  de
sujidades e outras substâncias estranhas a sua composição. Tendo como
ingredientes os seguintes elementos: carne suína, carne mecanicamente
separada de ave,  toucinho,  pele suína,  miúdos de suínos,  água,  amido
(máx.  5%),  proteína  vegetal,  sal,  alho,  açúcar,  estabilizante,
conservadores, corante, antioxidante, realçador de sabor, aromatizantes.

4.050 KG R$ 28,19 R$ 114.169,50



Não  deve  conter  glúten.  Validade  mínima:  03  (três)  meses;
Características: Obs: o produto deverá fornecer fatias de 25 gramas não
esfareladas; Aparência: própria; Cor: rosada internamente; Odor: próprio;
Sabor: próprio;  Embalagem primária:  saco plástico,  atóxica,  resistente,
termossoldada, de alta barreira, sendo sua unidade de medida em quilos,
peça  única.  As  fatias  deverão  ser  reembaladas  em  pacotes  de  1  Kg,
apresentando etiqueta com identificação original do produto. Embalagem
secundária: caixa de papelão ondulado com abas superiores e inferiores
devidamente  lacradas.  Suas  condições  deverão  estar  em cordo  com a
NTA – 5 (Decreto 12.486 de 20/10/1978). 

14 COTA RESERVADA – MORTADELA FATIADA TUBULAR: Preparado
a partir de matérias primas sãs e limpas e de boa qualidade, isento de
sujidades e outras substâncias estranhas a sua composição. Tendo como
ingredientes os seguintes elementos: carne suína, carne mecanicamente
separada de ave,  toucinho,  pele suína,  miúdos de suínos,  água,  amido
(máx.  5%),  proteína  vegetal,  sal,  alho,  açúcar,  estabilizante,
conservadores, corante, antioxidante, realçador de sabor, aromatizantes.
Não  deve  conter  glúten.  Validade  mínima:  03  (três)  meses;
Características: Obs: o produto deverá fornecer fatias de 25 gramas não
esfareladas; Aparência: própria; Cor: rosada internamente; Odor: próprio;
Sabor: próprio;  Embalagem primária:  saco plástico,  atóxica,  resistente,
termossoldada, de alta barreira, sendo sua unidade de medida em quilos,
peça  única.  As  fatias  deverão  ser  reembaladas  em  pacotes  de  1  Kg,
apresentando etiqueta com identificação original do produto. Embalagem
secundária: caixa de papelão ondulado com abas superiores e inferiores
devidamente  lacradas.  Suas  condições  deverão  estar  em cordo  com a
NTA – 5 (Decreto 12.486 de 20/10/1978). 

1.350 KG R$ 28,19 R$ 38.056,50

15 COTA  PRINCIPAL  –  QUEIJO  MUSSARELA  FATIADO
INTERFOLHADO EMBALADO À VÁCUO, INGREDIENTES: Leite
pasteurizado, cloreto de cálcio, coalho líquido, sal e fermento lácteo, não
contendo glúten. Informação Nutricional mínima 30g: Valor energético
80 kcal, proteína 7g, gorduras totais 7g, cálcio 180mg. RENDIMENTO:
1 kg de queijo mussarela – rendimento aproximado 50 fatias (20 a 23 g
cada)  EMBALAGEM  PRIMÁRIA:  Embalagem  plástico  transparente,
resistente e atóxica, compatível ao contato direto com alimento conforme
legislação  vigente.  PRAZO  DE  VALIDADE:  Embalagem  com
especificação da data de fatiamento e validade. Deve ser transportado à
temperatura de até 10º C (dez graus centígrados). 

5.468 KG R$ 50,35 R$ 275.313,80

16 COTA  RESERVADA  –  QUEIJO  MUSSARELA  FATIADO
INTERFOLHADO EMBALADO À VÁCUO, INGREDIENTES: Leite
pasteurizado, cloreto de cálcio, coalho líquido, sal e fermento lácteo, não
contendo glúten. Informação Nutricional mínima 30g: Valor energético
80 kcal, proteína 7g, gorduras totais 7g, cálcio 180mg. RENDIMENTO:
1 kg de queijo mussarela – rendimento aproximado 50 fatias (20 a 23 g
cada)  EMBALAGEM  PRIMÁRIA:  Embalagem  plástico  transparente,
resistente e atóxica, compatível ao contato direto com alimento conforme
legislação  vigente.  PRAZO  DE  VALIDADE:  Embalagem  com
especificação da data de fatiamento e validade. Deve ser transportado à
temperatura de até 10º C (dez graus centígrados). 

1.822 KG R$ 50,35 R$ 91.737,70

17 COTA  PRINCIPAL  –  COXINHA  DA  ASA:  DE  FRANGO:  carne
temperada cozida congelada de frango, com peso máximo de 50 g por
porção. O produto deverá ser embalado em polietileno de alta densidade,
atóxico, em pacotes a partir de 2 kg, reembalados em caixas de papelão
ondulada reforçada, resistente ao impacto e as condições de estocagem. 

4.123 KG R$ 29,50 R$ 121.628,50

18 COTA RESERVADA –  COXINHA DA ASA:  DE  FRANGO:  carne
temperada cozida congelada de frango, com peso máximo de 50 g por

1.374 KG R$ 29,50 R$ 40.533,00



porção. O produto deverá ser embalado em polietileno de alta densidade,
atóxico, em pacotes a partir de 2 kg, reembalados em caixas de papelão
ondulada reforçada, resistente ao impacto e as condições de estocagem. 

19 COTA PRINCIPAL – CARNE BOVINA, MÚSCULO TRASEIRO, peça
inteira congelada, com aspecto , cor e cheiro próprio, embaladas em sacos
plásticos  transparente  atóxico  a  vácuo.  conter  carimbo  de  inspeção
estadual ou federal. suas condições deverão estar de acordo com a NTA
03(DECRETO  12486,  DE  20/10/78)  e  na  2244/97,  PORT.145  DE
01/09/98. 

7.500 KG R$ 34,75 R$ 260.625,00

20 COTA RESERVADA -  CARNE  BOVINA,  MÚSCULO  TRASEIRO,
peça inteira congelada, com aspecto , cor e cheiro próprio, embaladas em
sacos plásticos transparente atóxico a vácuo. conter carimbo de inspeção
estadual ou federal. suas condições deverão estar de acordo com a NTA
03(DECRETO  12486,  DE  20/10/78)  e  na  2244/97,  PORT.145  DE
01/09/98. 

2.500 KG R$ 34,75 R$ 86.875,00

21 COTA  PRINCIPAL  –  CORTES  DE  FRANGO  TEMPERADOS,
ASSADOS, congelado (coxa e sobrecoxa sem osso e sem pele), cortado
em cubos 25mm, congelamento IQF a – 12ºC. Prazo de validade 6 meses,
embalagem  primária  de  polietileno,  transparente,  atóxica,  lacrada  por
termo soldagem, contendo 2,5 kg.

1.772 KG R$ 34,98 R$ 61.984,56

22 COTA  RESERVADA  –  CORTES  DE  FRANGO  TEMPERADOS,
ASSADOS, congelado (coxa e sobrecoxa sem osso e sem pele), cortado
em cubos 25mm, congelamento IQF a – 12ºC. Prazo de validade 6 meses,
embalagem  primária  de  polietileno,  transparente,  atóxica,  lacrada  por
termo soldagem, contendo 2,5 kg.

590 KG R$ 34,98 R$ 20.638,20

23 COTA  PRINCIPAL  –  COXA  E  SOBRECOXA  DE  FRANGO
DESOSSADA,  SEM  PELE  e  não  podendo  apresentar  cartilagem:  in
natura, congelada. Apresentar consistência firme não amolecida, odor e
cor característicos, cor amarelo rosado. Não deve apresentar formações
de  cristais  de  gelo,  penas  e  penugens,  perfurações,  coágulos  e
queimaduras  por  congelamento.  Acondicionada  em  embalagem  de
polietileno  atóxico  resistente,  com  rotulagem  constando  dados  como
identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  número  do  serviço  de
inspeção sanitária  do estabelecimento produtor,  lote,  data  de validade,
peso  líquido  da  embalagem  e  do  produto.  Embalagem  secundária  de
papelão ondulada lacrada, devidamente rotulada. As embalagens deverão
estar devidamente rotuladas conforme legislação vigente. Peso líquido do
produto  em embalagem primária:  2  kg.  O produto  deverá  respeitar  o
limite de percentual de água estabelecido pelo ministério de agricultura.
Possuir  registro  nos  órgãos  de  inspeção  sanitária.  Transporte  fechado
refrigerado  conforme  legislação  vigente.  O  produto  deverá  apresentar
validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 

14.063 KG R$ 21,52 R$ 302.635,76

24 COTA  RESERVADA  –  COXA  E  SOBRECOXA  DE  FRANGO
DESOSSADA,  SEM  PELE  e  não  podendo  apresentar  cartilagem:  in
natura, congelada. Apresentar consistência firme não amolecida, odor e
cor característicos, cor amarelo rosado. Não deve apresentar formações
de  cristais  de  gelo,  penas  e  penugens,  perfurações,  coágulos  e
queimaduras  por  congelamento.  Acondicionada  em  embalagem  de
polietileno  atóxico  resistente,  com  rotulagem  constando  dados  como
identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  número  do  serviço  de
inspeção sanitária  do estabelecimento produtor,  lote,  data  de validade,
peso  líquido  da  embalagem  e  do  produto.  Embalagem  secundária  de
papelão ondulada lacrada, devidamente rotulada. As embalagens deverão
estar devidamente rotuladas conforme legislação vigente. Peso líquido do
produto  em embalagem primária:  2  kg.  O produto  deverá  respeitar  o
limite de percentual de água estabelecido pelo ministério de agricultura.
Possuir  registro  nos  órgãos  de  inspeção  sanitária.  Transporte  fechado

4.687 KG R$ 21,52 R$ 100.864,24



refrigerado  conforme  legislação  vigente.  O  produto  deverá  apresentar
validade mínima de 6 meses no momento da entrega. 

25 EXCLUSIVO  –  CARNE  MOÍDA DE  FRANGO  COM  TEMPEROS
contendo no mínimo 50% de peito de frango moído e 50% de sobrecoxa,
alecrim,  cúrcuma  em pó,  laranja  em pó,  mostarda  em pó  e  orégano,
cebola em pó, alho em pó,  colágeno hidrolisado,  cenoura em pó, aipo
marrom pó,  salsa,  cebolinha e tomilho em flocos.  Isento de glutamato
monossódico,  moagem  em  disco  de  6mm,  sem  osso,  sem  pele,  sem
cartilagem, sem pena, sem aponevrose e sem gordura. Produto congelado
em IQF. Embalagem primária: sacos de polietileno, atóxico, com data de
fabricação, validade, lote, SIF/SISP, marca e cnpj da empresa, contendo 2
kg.  Embalagem  secundária:  caixa  de  papelão  resistente,  atóxicos
resistente, contendo de 6 a 14 kg. Valores nutricionais ou acima (g/100):
proteínas 21, gorduras totais (max): 4, sódio (max) 60mg. 

675 KG R$ 32,47 R$ 21.917,25

26 COTA PRINCIPAL – FILÉ DE PEITO DE FRANGO EM CUBOS COM
TEMPEROS: deverá conter no mínimo filé de peito de frango em cubos,
cebola  em  pó,  alho  em  pó,  colágeno  hidrolisado,  mostarda  em  pó,
cúrcuma em pó, laranja em pó, cenoura em pó e aipo marrom pó, salsa,
cebolinha,  alecrim, orégano e tomilho em flocos.  Isento em glutamato
monossódico.  Cubos  de  aproximadamente  de  2  a  4  cm.  Ausência  de
aponevrose,  cartilagens,  ossos,  tendões,  coágulos,  gordura  aparente,
tecido  linfático  e  penas.  Produto  congelado  em  IQF.  Embalagem
primária: sacos de polietileno, atóxico, com data de fabricação, validade,
lote,  SIF/SISP,  marca  e  cnpj  da  empresa,  contendo  no  mínimo  2  kg.
Embalagem secundária: caixa de papelão resistente, atóxicos resistente,
contendo de 6 a 14 kg. Valores nutricionais ou acima (g/100): proteínas
22, gorduras totais (max): 5, sódio (max) 60mg. 

4.782 KG R$ 31,18 R$ 149.102,76

27 COTA RESERVADA – FILÉ DE PEITO DE FRANGO EM CUBOS
COM TEMPEROS: deverá conter no mínimo filé de peito de frango em
cubos, cebola em pó, alho em pó, colágeno hidrolisado, mostarda em pó,
cúrcuma em pó, laranja em pó, cenoura em pó e aipo marrom pó, salsa,
cebolinha,  alecrim, orégano e tomilho em flocos.  Isento em glutamato
monossódico.  Cubos  de  aproximadamente  de  2  a  4  cm.  Ausência  de
aponevrose,  cartilagens,  ossos,  tendões,  coágulos,  gordura  aparente,
tecido  linfático  e  penas.  Produto  congelado  em  IQF.  Embalagem
primária: sacos de polietileno, atóxico, com data de fabricação, validade,
lote,  SIF/SISP,  marca  e  cnpj  da  empresa,  contendo  no  mínimo  2  kg.
Embalagem secundária: caixa de papelão resistente, atóxicos resistente,
contendo de 6 a 14 kg. Valores nutricionais ou acima (g/100): proteínas
22, gorduras totais (max): 5, sódio (max) 60mg. 

1.593 KG R$ 31,18 R$ 49.669,74

28 COTA PRINCIPAL –  COXÃO MOLE EM TIRAS COM TEMPEROS
deverá conter  no mínimo coxão mole em tiras,  páprica  doce pó,  aipo
marrom pó, colágeno hidrolisado, tomate pó, cebola pó, salsa, cebolinha,
alecrim, orégano, tomilho em flocos. Isento de glutamato monossódico.
Tiras  de  aproximadamente  5  a  6  cm  e  1,5  de  largura.  Ausência  de
aponevrose,  cartilagens,  ossos,  tendões,  coágulos,  gordura  aparente,
tecido linfático. produto congelado sem ser IQF. Embalagem primária:
sacos  de  polietileno,  atóxico,  com  data  de  fabricação,  validade,  lote,
SIF/SISP,  marca  e  cnpj  da  empresa,  contendo  2  kg.  Embalagem
secundária: caixa de papelão resistente, atóxicos resistente, contendo de 6
a 14 kg.  Valores nutricionais ou acima (g/100): proteínas 18,  gorduras
totais (max): 9, sódio (max) 80mg 

4.388 KG R$ 51,66 R$ 226.684,08

29 COTA RESERVADA – COXÃO MOLE EM TIRAS COM TEMPEROS
deverá conter  no mínimo coxão mole em tiras,  páprica  doce pó,  aipo
marrom pó, colágeno hidrolisado, tomate pó, cebola pó, salsa, cebolinha,
alecrim, orégano, tomilho em flocos. Isento de glutamato monossódico.

1.462 KG R$ 51,66 R$ 75.526,92



Tiras  de  aproximadamente  5  a  6  cm  e  1,5  de  largura.  Ausência  de
aponevrose,  cartilagens,  ossos,  tendões,  coágulos,  gordura  aparente,
tecido linfático. produto congelado sem ser IQF. Embalagem primária:
sacos  de  polietileno,  atóxico,  com  data  de  fabricação,  validade,  lote,
SIF/SISP,  marca  e  cnpj  da  empresa,  contendo  2  kg.  Embalagem
secundária: caixa de papelão resistente, atóxicos resistente, contendo de 6
a 14 kg.  Valores nutricionais ou acima (g/100): proteínas 18,  gorduras
totais (max): 9, sódio (max) 80mg

30 COTA PRINCIPAL – COXÃO MOLE EM CUBOS COM TEMPEROS
deverá conter no mínimo coxão mole em cubos, páprica doce em pó, aipo
marrom pó, colágeno hidrolisado, tomate pó, cebola pó, salsa, cebolinha,
alecrim, orégano, e tomilho em flocos. Isento de glutamato monossódico.
Cubos  de  aproximadamente  2  a  4  cm.  Ausência  de  aponevrose,
cartilagens, ossos, tendões, coágulos, gordura aparente, tecido linfático.
Produto congelado em IQF. Embalagem primária: sacos de polietileno,
atóxico, com data de fabricação, validade, lote, SIF/SISP, marca e cnpj da
empresa,  contendo  2  kg.  Embalagem  secundária:  caixa  de  papelão
resistente, atóxicos resistente, contendo de 6 a 14 kg. Valores nutricionais
ou acima (g/100): proteínas 20 g, gorduras totais (max): 6, sódio (max)
60 mg. 

2.194 KG R$ 52,56 R$ 115.316,64

31 COTA RESERVADA – COXÃO MOLE EM CUBOS COM TEMPEROS
deverá conter no mínimo coxão mole em cubos, páprica doce em pó, aipo
marrom pó, colágeno hidrolisado, tomate pó, cebola pó, salsa, cebolinha,
alecrim, orégano, e tomilho em flocos. Isento de glutamato monossódico.
Cubos  de  aproximadamente  2  a  4  cm.  Ausência  de  aponevrose,
cartilagens, ossos, tendões, coágulos, gordura aparente, tecido linfático.
Produto congelado em IQF. Embalagem primária: sacos de polietileno,
atóxico, com data de fabricação, validade, lote, SIF/SISP, marca e cnpj da
empresa,  contendo  2  kg.  Embalagem  secundária:  caixa  de  papelão
resistente, atóxicos resistente, contendo de 6 a 14 kg. Valores nutricionais
ou acima (g/100): proteínas 20 g, gorduras totais (max): 6, sódio (max)
60 mg. 

731 KG R$ 52,56 R$ 38.421,36

32 EXCLUSIVO – QUIBE BOVINO: carne bovina, água, trigo para quibe,
gordura bovina, cebola, proteína de soja, sal, alho, hortelã, com peso de
aproximadamente  50  gramas  a  unidade,  embalados  em  sacos  de  2,0
quilos cada pacote, reembalados em caixa de papelão.

675 KG R$ 25,67 R$ 17.327,25

33 COTA PRINCIPAL –  EMBUTIDO DE PEITO DE PERU FATIADO
COZIDO: produto produzido a partir de peito de peru, com as seguintes
características: peito de peru, água, sal, maltodextrina, proteína isolada de
soja, dextrose. Não contém glúten. Formato ovalado; a gramagem deverá
ser de 180 g a 200 g a pesagem de 10 fatias; o prazo de validade deverá
ser de no mínimo de 12 meses e a temperatura armazenagem de 4ºC a
10°C;  embalagem  primária:  o  gênero  alimentício  deverá  ser
acondicionado em saco de nylon poli, atóxico, apropriado para contato
direto  com  alimentos,  coloração  transparente,  perfeitamente  lacrado,
resistente ao transporte e armazenamento. Peso líquido mínimo de 1 kg;
embalagem secundária:  o  gênero alimentício deverá ser  acondicionado
em  caixa  de  papelão  ondulado  reforçado  resistente  ao  impacto  e  às
condições  de  estocagem  congelada  com  abas  superiores  e  inferiores
lacradas  com  fita  adesiva,  ambas  adequadas  ao  empilhamento
recomendado,  resistentes  a  danos  durante  o  transporte,  impacto  e  às
condições de estocagem congelada, garantindo a integridade do produto
durante todo o seu período de validade. Peso líquido: 10 kg 

2.025 KG R$ 59,11 R$ 119.697,75

34 COTA RESERVADA – EMBUTIDO DE PEITO DE PERU FATIADO
COZIDO: produto produzido a partir de peito de peru, com as seguintes
características: peito de peru, água, sal, maltodextrina, proteína isolada de
soja, dextrose. Não contém glúten. Formato ovalado; a gramagem deverá

675 KG R$ 59,11 R$ 39.899,25



ser de 180 g a 200 g a pesagem de 10 fatias; o prazo de validade deverá
ser de no mínimo de 12 meses e a temperatura armazenagem de 4ºC a
10°C;  embalagem  primária:  o  gênero  alimentício  deverá  ser
acondicionado em saco de nylon poli, atóxico, apropriado para contato
direto  com  alimentos,  coloração  transparente,  perfeitamente  lacrado,
resistente ao transporte e armazenamento. Peso líquido mínimo de 1 kg;
embalagem secundária:  o  gênero alimentício deverá ser  acondicionado
em  caixa  de  papelão  ondulado  reforçado  resistente  ao  impacto  e  às
condições  de  estocagem  congelada  com  abas  superiores  e  inferiores
lacradas  com  fita  adesiva,  ambas  adequadas  ao  empilhamento
recomendado,  resistentes  a  danos  durante  o  transporte,  impacto  e  às
condições de estocagem congelada, garantindo a integridade do produto
durante todo o seu período de validade. Peso líquido: 10 kg 

35 COTA PRINCIPAL –  PRESUNTO COZIDO FATIADO CONGELADO
(fatias de 20 a 25 gramas): ingredientes: carne suína, água, sal, proteína
de  soja  isolada,  sal,  maltodextrina,  mostarda  em  pó,  condimento
preparado (sal, açúcar, alho em pó e aromatizantes naturais), espessante
carragena,  estabilizantes  (trifosfato,  polifosfato  de  sódio  e  pirofosfato
tetrassodico),  antioxidante  eritorbato  de  sódio,  conservante  nitrito  de
sódio,  corante  natural  carmin  de  cochonilha.  não  contem  glúten.
Gramagem/ fatias: pesagem unidades = 20 a 24 g. Informação nutricional
mínima centesimal em porção de 40 g: valor calórico 38 kcal, proteína
7g,  gorduras  totais  1g,  carboidrato  0,2g,  sódio  336mg.  Embalagem
primária: saco de nylon poli, atóxico, apropriado para contato direto com
alimentos,  coloração  transparente,  perfeitamente  lacrado,  resistente  ao
transporte e armazenamento. Produto embalado a vácuo. Capacidade para
1(um) kg cada saco. Etiquetado conforme a legislação vigente. prazo de
validade: mínimo de 12(doze) meses. Embalagem secundária: deve ser
transportado à temperatura de 12º C (doze graus centígrados negativos)
ou inferior. Caixa de papelão ondulado reforçado resistente ao impacto e
às condições de estocagem congelada com abas superiores e inferiores
lacradas  com  fita  adesiva,  ambas  adequadas  ao  empilhamento
recomendado,  resistentes  a  danos  durante  o  transporte,  impacto  e  às
condições de estocagem congelada, garantindo a integridade do produto
durante todo o seu período de validade. Peso líquido: 10 kg. 

5.468 KG R$ 35,41 R$ 193.621,88

36 COTA  RESERVADA  –  PRESUNTO  COZIDO  FATIADO
CONGELADO (fatias  de  20  a  25  gramas):  ingredientes:  carne  suína,
água, sal, proteína de soja isolada, sal, maltodextrina, mostarda em pó,
condimento preparado (sal, açúcar, alho em pó e aromatizantes naturais),
espessante  carragena,  estabilizantes  (trifosfato,  polifosfato  de  sódio  e
pirofosfato  tetrassodico),  antioxidante  eritorbato  de  sódio,  conservante
nitrito de sódio, corante natural carmin de cochonilha. não contem glúten.
Gramagem/ fatias: pesagem unidades = 20 a 24 g. Informação nutricional
mínima centesimal em porção de 40 g: valor calórico 38 kcal, proteína
7g,  gorduras  totais  1g,  carboidrato  0,2g,  sódio  336mg.  Embalagem
primária: saco de nylon poli, atóxico, apropriado para contato direto com
alimentos,  coloração  transparente,  perfeitamente  lacrado,  resistente  ao
transporte e armazenamento. Produto embalado a vácuo. Capacidade para
1(um) kg cada saco. Etiquetado conforme a legislação vigente. prazo de
validade: mínimo de 12(doze) meses. Embalagem secundária: deve ser
transportado à temperatura de 12º C (doze graus centígrados negativos)
ou inferior. Caixa de papelão ondulado reforçado resistente ao impacto e
às condições de estocagem congelada com abas superiores e inferiores
lacradas  com  fita  adesiva,  ambas  adequadas  ao  empilhamento
recomendado,  resistentes  a  danos  durante  o  transporte,  impacto  e  às
condições de estocagem congelada, garantindo a integridade do produto
durante todo o seu período de validade. Peso líquido: 10 kg.

1.822 KG R$ 35,41 R$ 64.517,02



37 EXCLUSIVO  –  SALSICHA  -  ESPECIFICAÇÃO:  produto  cárneo
industrializado, obtido da emulsão de carne de uma ou mais espécies de
animais de açougue, adicionados de ingredientes, embutido em envoltório
natural,  ou  artificial  ou  por  processo  de  extrusão,  e  submetido  a  um
processo térmico adequado. Não contenha glúten. Trata-se de um produto
cozido, de acordo com a composição da matéria-prima e das técnicas de
fabricação: carnes de diferentes espécies de animais de açougue, carnes
mecanicamente  separadas  até  o  limite  máximo  de  60%,  miúdos
comestíveis  de  diferentes  espécies  de  animais  de  açougue  conforme
Instrução Normativa  nº  4,  de 31 de março de  2000 e  suas  alterações
posteriores  e  NTA  5.  Embutimento  deverá  obedecer  as  dimensões
mínimas:  calibre  23  mm,  gomo  entre  11  e  12  cm  e  pesando
aproximadamente 50 g por unidade. Composição nutricional mínima para
porção de 50 g (1 unidade): valor energético = 100 kcal; carboidratos =
2,0 g; proteínas = 6,0 g; gorduras totais = 7,0 g; gorduras saturadas = 3,0
g; sódio = 350 mg. Acondicionamento a salsicha deverá ser embalada em
sacos de filme termo formável, impresso, com peso líquido mínimo de 3
kg e acondicionadas em caixas de papelão com peso de 12 kg, contendo 4
pacotes por caixa. Prazo de validade no mínimo 45 dias. As condições
deverão estar  de acordo com a NTA-5 (decreto 12486 de 20/10/78)  e
(MA. 2244/97), Instrução Normativa nº 4, de 31 de março de 2000 e suas
alterações posteriores. 

2.925 KG R$ 15,03 R$ 43.962,75

38 COTA PRINCIPAL – SOBRECOXA EM TIRAS COM ESPECIARIAS
NATURAIS: Sobrecoxa de frango , em forma de tiras medindo 6 x 1 cm,
isento  de  veias,  aponeuroses,  cartilagens,  intestinos,  tendões,  ou
fragmentos ossos e outros tecidos inferiores. Contendo: Carne de frango,
alho, cebola, cenoura, laranja, mostarda, salsa, aipo, cúrcuma. Deverá ser
congelado a temperatura de -18°C pelo processamento IQF e transportado
em  condições  que  preservem  tanto  as  características  dos  alimentos
congelados,  como  também  a  qualidade  do  mesmo  quanto  as
características  físico-químicas,  microbiológicas  e  microscópicas.
Embalados em sacos de polietileno,  resistente,  atóxico,  termossoldado,
com  peso  2kg,  devidamente  identificado  com  o  nome  do  fabricante,
marca, peso, SISP ou SIF, lote. 

3.516 KG R$ 36,04 R$ 126.716,64

39 COTA RESERVADA – SOBRECOXA EM TIRAS COM ESPECIARIAS
NATURAIS: Sobrecoxa de frango , em forma de tiras medindo 6 x 1 cm,
isento  de  veias,  aponeuroses,  cartilagens,  intestinos,  tendões,  ou
fragmentos ossos e outros tecidos inferiores. Contendo: Carne de frango,
alho, cebola, cenoura, laranja, mostarda, salsa, aipo, cúrcuma. Deverá ser
congelado a temperatura de -18°C pelo processamento IQF e transportado
em  condições  que  preservem  tanto  as  características  dos  alimentos
congelados,  como  também  a  qualidade  do  mesmo  quanto  as
características  físico-químicas,  microbiológicas  e  microscópicas.
Embalados em sacos de polietileno,  resistente,  atóxico,  termossoldado,
com  peso  2kg,  devidamente  identificado  com  o  nome  do  fabricante,
marca, peso, SISP ou SIF, lote.

1.171 KG R$ 36,04 R$ 42.202,84

40 COTA  PRINCIPAL  –  CARNE  MOÍDA  BOVINA  FORMATADA
CONGELADA  –  ALMÔNDEGA:  Carne  bovina  em  formato  de
almondega, proveniente de CARNE BOVINA, ÁGUA (2,91%) pesando
25  gr  .Não  contém  glúten.  Deve  ser  congelado  com  tecnologia  IQF
(Individual Quick Frozen) para congelamento individual. Embalagem de
polietieno.  Com as seguintes  informações: nome;  marca;  peso líquido,
SIF/SISP do estabelecimento do produtor; lote; validade; quantidade do
produto. Contendo de 2kg. Informação nutricional. Proteína mínima 22
gr, gordura total máximo 13 gr, sódio máximo 86 mg. 

5.625 KG R$ 32,41 R$ 182.306,25

41 COTA  RESERVADA  –  CARNE  MOÍDA  BOVINA  FORMATADA
CONGELADA  –  ALMÔNDEGA:  Carne  bovina  em  formato  de
almondega, proveniente de CARNE BOVINA, ÁGUA (2,91%) pesando

1.875 KG R$ 32,41 R$ 60.768,75



25  gr  .Não  contém  glúten.  Deve  ser  congelado  com  tecnologia  IQF
(Individual Quick Frozen) para congelamento individual. Embalagem de
polietieno.  Com as seguintes  informações: nome;  marca;  peso líquido,
SIF/SISP do estabelecimento do produtor; lote; validade; quantidade do
produto. Contendo de 2kg. Informação nutricional. Proteína mínima 22
gr, gordura total máximo 13 gr, sódio máximo 86 mg. 

42 COTA PRINCIPAL – CARNE MOÍDA FORMATADA CONGELADA
DE BOVINO,  sendo  composta  exclusivamente  de  carne  bovina,  sem
adição de  qualquer  outro  tipo  de  tempero  (50% acém e 50% paleta).
Embalagem primária de 2 kg com rotulo interno. Caixa secundária com
capacidade para até 6 kg. Para o formato de hambúrguer 56 gramas. 

7.500
UNIDADES

R$ 40,90 R$ 306.750,00

43 COTA RESERVADA – CARNE MOÍDA FORMATADA CONGELADA
DE BOVINO,  sendo  composta  exclusivamente  de  carne  bovina,  sem
adição de  qualquer  outro  tipo  de  tempero  (50% acém e 50% paleta).
Embalagem primária de 2 kg com rotulo interno. Caixa secundária com
capacidade para até 6 kg. Para o formato de hambúrguer 56 gramas. 

2.500
UNIDADES

R$ 40,90 R$ 102.250,00

44 COTA PRINCIPAL –  CARNE BOVINA,  MIOLO DA PALETA,  EM
TIRAS  CONGELADA,  no  máximo  de  10%  de  sebo  e  gordura  com
aspecto, cor e cheiro própria, embaladas em sacos plásticos transparente
atóxico a vácuo. Conter carimbo de Inspeção Estadual ou Federal, suas
condições deverão estar  de acordo com a NTA 03 (decreto 12486, de
20/10/78) e NA 2244/97, Portaria 145 de 01/09/98. 

15.000 KG R$ 37,44 R$ 561.600,00

45 COTA RESERVADA – CARNE BOVINA, MIOLO DA PALETA, EM
TIRAS  CONGELADA,  no  máximo  de  10%  de  sebo  e  gordura  com
aspecto, cor e cheiro própria, embaladas em sacos plásticos transparente
atóxico a vácuo. Conter carimbo de Inspeção Estadual ou Federal, suas
condições deverão estar  de acordo com a NTA 03 (decreto 12486, de
20/10/78) e NA 2244/97, Portaria 145 de 01/09/98. 

5.000 KG R$ 37,44 R$ 187.200,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 7.757.094,85

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO
DA  PROPOSTA  E  PROPOSTA  FINAL,  DEVERÁ  SER  OBEDECIDO  ESTRITAMENTE  AS  CLÁUSULAS
EDITALÍCIAS.

* Valores de referência. Para fins da apresentação da proposta final, deverão ser considerados unicamente 02 (duas)
casas decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital.

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do

item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as

manifestamente inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante,  quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial

ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.



ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO  

Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis do tipo  cárneos bovinas, peixes, aves e

embutidos, destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino, em atendimento ao Progra-

ma Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, podendo ser prorrogado, se houver interesse da Administração.

a- especificação do produto/serviço – ANEXO I

a- Requisição de Registro de Preços n°109/2026 presente nos autos do processo;

b- locais de entrega e regras para recebimentos:

b.1 - o fornecimento dos gêneros cárneos, peixes e aves e outros referentes a alimentação escolar deverá

ser feito no almoxarifado do Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda Escolar - DPDME, mediante auto-

rização de fornecimento a serem expedidas; em data determinada e no prazo de 05 (cinco) dias a contar do rece-

bimento da Autorização de Fornecimento, nos horários compreendidos das 7h às 10h30min e das 13h às 14h30-

min, sito a Av. José Agostinho Rossi, nº 2.354 – Bairro Jardim Planalto - CEP 16.203-503;

b.2 - o recebimento será realizado por meio de amostragem e conferência da nota fiscal e confrontação

com a autorização de fornecimento e verificação do gênero com a descrição na autorização de fornecimento, e

com o Manual de Boas Práticas de Recebimento – MBP (doc.j.);

b.3 - Caso haja mais de um fornecedor aguardando no recebimento de mercadorias será dado preferên-

cia:

1 - Alimentos perecíveis resfriados e refrigerados;

2 - Alimentos perecíveis congelados;

3 - Alimentos perecíveis permitido em temperatura ambiente;

4 - Alimentos não perecíveis.

b.4 - A periodicidade de entrega será feita mensalmente quinze dias antes da entrega;

b.5 - o objeto a ser entregue deverá ter durabilidade/validade mínima de 4 (quatro) meses contados da

data de fabricação; e que a data de fabricação não exceda a 45 (quarenta e cinco) dias da data de entrega estabe-

lecida pela Secretaria de Educação por meio da Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda Escolar - DPD-

ME de Birigui;

b.6 - havendo dúvida quanto a qualidade higiênico sanitária e bromatológica dos lotes entregues, a Pre-

feitura através do DPDME, poderá extrair amostras dos lotes em questão e encaminhá-las para análises por labo-

ratório oficial, às expensas da contratada. Em sendo constatada alguma irregularidade o setor de contratação será

comunicado para adoção das medidas cabíveis.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Considerando que é dever da Prefeitura fornecer alimentação escolar nutricionalmente adequada aos alunos da

Rede Municipal de Ensino, e, c.c. as diretrizes estabelecidas pela RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 4, DE 26 DE FE-
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VEREIRO DE 2026 e demais normativos que regulam a matéria, necessário a promoção do presente processo a

fim de garantir alimentação adequada ao público por nós atendidos.

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

De todo o estudo realizado e considerando todas as possibilidades de caráter técnico e econômico, concluímos

que a melhor solução é a contratação do fornecimento de gêneros alimentícios por meio de registro de preços

para o atendimento da clientela estudantil da Rede Municipal de Ensino, podendo ser prorrogado, se houver

interesse da Administração.

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - As arrematantes deverão apresentar, caso seja vencedora do certame, os seguintes documentos exigidos nos

subitens abaixo, juntamente as amostras dos produtos, no prazo de 04 (quatro) dias úteis, a contar do encerra-

mento da Sessão Pública em questão, sob pena de decair seu direito de vencedor e aplicação da sanção prevista

na Lei nº 14.133, d 1° de abril de 2021. 

4.2 –  As  licitantes  vencedoras  deverão  apresentar  02  (duas)  amostras  repetidas  dos  itens  arrematados,  em

conformidade com o Anexo I,  para testes  e  análises  pela Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda

Escolar – DPDME. Uma das amostras será utilizada no 1º ensaio de testes e análise, e a outra ficará retida como

contraprova para um 2º ensaio, se o caso.

4.3 - As arrematantes deverão apresentar juntamente as amostras, os documentos relacionados a seguir:

4.3.1  - cópia  do  Certificado  de  Vistoria  expedido  pela  Vigilância  Sanitária  (Federal,  Estadual

Municipal), onde demonstre que o veículo está apto para efetuar o transporte de gêneros alimentícios, conforme

CVS 05/13 de 09/04/2013 e PORTARIA Nº. CVS 15 de 7 de novembro 1991;

4.3.2 -  Cópia do alvará de funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária (Federal,  Estadual ou

Municipal), sendo que, os certificados deverão estar em vigor;

4.3.3  - Declaração  de  garantia  da  validade  e  da  qualidade  higiênico  sanitária  e  bromatológica  dos

produtos a serem fornecidos durante a vigência da ata de registro de preços; 

4.3.4 - Considerando ainda que, havendo dúvida quanto a qualidade higiênico sanitária e bromatológica

dos lotes entregues, a Prefeitura através do DPDME, poderá extrair amostras dos lotes em questão e encaminhá-

las  para  análises  por  laboratório  oficial.  Em  sendo  constatada  alguma  irregularidade  com  o  produto  será,

automaticamente, cancelada a ata de registro de preços e aplicadas às sanções cabíveis, e, ficando a cargo da

Detentora todos os custos das análises, que deverá ser ressarcido aos cofres do município de Birigui no prazo

máximo de 02 dias a contar da notificação;

4.3.5 - Certificado de Registro do produto no Ministério da Saúde, Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, ou órgão competente, e a publicação no Diário Oficial da União; sendo que os certificados deve-

rão estar em vigor;

4.3.5.1 - Ficam dispensadas das exigências do item anterior as categorias de alimentos e emba-

lagens isentos de registro sanitário e as categorias de alimentos e embalagens com obrigatoriedade de registro sa-

nitário, incluídos na RESOLUÇÃO - RDC Nº 27, DE 6 DE AGOSTO DE 2010, ficando obrigatório o cumpri-

mento de todo regulamento da resolução em epígrafe;
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4.3.6 - Ficha técnica dos produtos;

4.3.7 - Registro do SIF, SISP e ou SISBI-POA, para os itens cárneos a base de carne bovina, embutidos,

laticínios, aves e pescados.

4.4 – As amostras e documentos complementares(relacionados acima) deverão ser entregues em até 04 (quatro)

dias úteis após o encerramento da sessão pública, devidamente identificadas com os dados da licitante, dados do

Pregão e identificação do item a que se refere, as quais deverão ser entregues junto a Diretoria de Produção e

Distribuição  de  Merenda  Escolar  –  DPDME,  localizada  na  Avenida  José  Agostinho  Rossi  -  2354,  Jardim

Planalto, nesta cidade de Birigui-SP, no horário das 07h30min às 10h30min horas, ocasião em que será fornecido

protocolo de entrega;

4.5 - As amostras e os documentos serão avaliados no prazo de, no mínimo, 02 (dois) dias úteis. Os testes serão

realizados na data designada na Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda Escolar – DPDME, localizada

na Avenida José Agostinho Rossi - 2354, Jardim Planalto, nesta cidade de Birigui-SP, os quais serão analisadas

pela Comissão Especial de Registro de Preços designada pela Portaria nº 122, de 2025, pelos membros do CAE e

servidores da rede escolar municipal; podendo os interessados realizar o acompanhamento e comparecer no dia e

local  da  análise,  onde  será  verificada  a  compatibilidade  dos  produtos  ofertados  como  definido  no  Edital,

decidindo pela aprovação ou reprovação da amostra. As datas serão veiculadas através do Diário Oficial  do

Município e via chat, para conhecimento dos interessados;

4.6 – Os  documentos  e  amostras  apresentados  não  serão  devolvidos  em hipótese  alguma,  pois  servirão  de

parâmetro de comparação com os objetos a serem entregues, bem como de motivação do ato administrativo em

caso de reprovação, ou em qualquer caso, para análise por laboratório especializado ou credenciado, correndo

eventuais custos por conta da licitante, conforme legislação vigente;

4.7 – Em caso de rejeição da amostra dos objetos ofertados, a licitante será desclassificada;

4.8 –  A  falta  de  apresentação  dos  documentos  técnicos,  da  amostra,  a  reprovação  dela,  acarretará  a

desclassificação da licitante em relação ao item correspondente;

4.9 -  Os  critérios  adotados  para  a  aprovação  ou  reprovação  dos  itens  apreciados  obedecem  fielmente  à

determinação Federal específica para aquisição de produtos com finalidade de confecção de alimentação escolar,

quais sejam os testes determinados pela RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, de 17 de junho de 2013 – Item VII –

Art. 25, §4º e §5º - a, b, c, d; § 6º - Anexo VII. Serão realizados os seguintes testes:

4.9.1 - Análises  sensoriais,  testes  técnicos culinários,  onde são verificadas porcentagem de gordura

separada em cocção;

4.9.2 - Tempo de cocção;

4.9.3 - Operacionalidade de produção;

4.9.4 - Rendimento (índice de cocção dos alimentos);

4.9.5 - Fator de correção;

4.9.6 - Comparação entre resultados e a ficha técnica;

4.9.7 - Comparação do descritivo do produto (Anexo I) com a ficha técnica;

4.9.8 - Situação da inscrição no SIF e SISP;

4.9.9 - Padrões de cortes.
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4.10 – A Comissão Especial de Registro de Preço emitirá parecer conclusivo sobre as amostras e os documentos.

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Os  objetos  deverão  ser  entregues  na  forma  deste  TR,  em  especial  o  descrito  no  item  01,  nos  prazos  lá

estabelecidos com o objetivo de garantir o recebimento do material o mais breve possível.

Caberá a contratada providenciar tudo o que for necessário para a consecução do objeto, como mão de obra,

materiais  e  equipamentos  para  entrega  do  objeto,  inclusive  um  acompanhante  com  o  motorista  para

descarregamento da mercadoria no local indicado pelo Setor de Almoxarifado.

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A fiscalização e execução do contrato será realizada por meio de amostragem e conferência da nota fiscal e

confrontação com a autorização de fornecimento e verificação do gênero com a descrição na autorização de

fornecimento, e com o manual de boas práticas de recebimento – MBP (doc.j.), em conformidade a Portaria nº

122/2025.  A fiscalização será realizada pela Chefe de Divisão da Alimentação Escolar, Sra. Camila Colombo

Andreaze; enquanto as gestoras serão as membras da Portaria nº 122/2025, que nomeou a Comissão Especial de

Registro de Preços, a saber:

Sra. Rafaela Moimas Grosso Berce: Nutricionista;

Sra. Vilma de Melo: Técnica em Nutrição;

Sra. Aline Rodrigues Pavam Ferreira: Técnica em Nutrição.

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A medição ocorrerá conforme programação previamente encaminhada e o pagamento ocorrerá no prazo de 15

(quinze) dias úteis após a entrega dos produtos e apresentação dos documentos fiscais e de cobrança.

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Menor preço.

09 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se para a presente contratação, tendo em vista o valor médio dos preços obtidos, o valor total descrito no

Anexo I do Edital
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ nº (xxxxxxxxxx), sediada (Endereço completo), neste ato representada
por  ________________________________________  (nome  completo),  na  qualidade  de  representante  legal,
participante do Pregão Eletrônico nº ____ / _______ instaurado pela Prefeitura Municipal de Birigui, DECLARO, sob
as penas da lei: 

(a) que a empresa cumpre, nos termos do art. 63°, inciso I da Lei 14.133/21, plenamente os requisitos de habilitação
exigidos  no  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  de  Nº  __/___, se  responsabilizando  por  quaisquer  vícios  ou
imperfeições relativas à documentação apresentada que está em conformidade ao edital supracitado;

(b) que  a  proposta  econômica  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas;

(c) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob
as penas da lei, que até a presente data inexiste qualquer fato superveniente e impeditivo para a nossa habilitação,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(d) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, nos termos do Artigo 14, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

(e) não possuímos em nosso quadro societário ou laboral servidores da Prefeitura Municipal de Birigui, outros agentes
vinculados  ao  Poder  Executivo  ou  Legislativo  deste  Município,  inclusive  da  Administração  indireta,  bem  como
quaisquer pessoas vinculadas na forma do art. 56-A da Lei Orgânica do Município de Birigui e do art. 177, XII e XVIII
da Lei Municipal nº 3.040/93.

(f) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

(g) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

(h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

(i) Nos termos do inciso V do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações, que esta empresa
se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

(j)  Que  a  empresa  não  possui  nenhum  dos  impedimentos  previstos  nos  §§  4º  e  seguintes  do  artigo  3º  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014 e
155 de 27 de outubro de 2016, cujos termos é de integral conhecimento. 

(k) Para o caso de Empresa em Recuperação Judicial: ciência de que no momento da assinatura do contrato deverá
apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo
ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

(l) Para o caso de empresas em recuperação Extrajudicial: ciência de que no momento da assinatura do contrato
deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo
cumpridas. 

(m) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que
tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir,
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou
regulatória. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


(n) Que dispõe de condições de apresentar, por sua vez, no prazo e forma definidos no edital, os documentos de
habilitação e a proposta final readequada.

(o) Que possui pleno conhecimento das condições e prazos de execução dos serviços, conforme disposições do
Anexo II do Edital (Termo de Referência).

Por fim, declara que presta a presente declaração na forma e sob as penas da Lei. 

Birigui-SP, ____ de ____ de  ______.

(Nome, RG, CPF e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos)



ANEXO  IV  –  Modelo  de  declaração  de  enquadramento  em  regime  de  tributação  de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

Ao 
MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/____

Senhor(a) Pregoeiro(a),

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,
que  a  empresa__________________  (denominação  da  pessoa  jurídica),  CNPJ  nº
_________________________é (    ) microempresa ou (    ) empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto na Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada nos
termos da Lei  Complementar  nº  147/2014 e  155/2016,  cujos  termos declaro conhecer  na íntegra,
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento
licitatório do Pregão Eletrônico nº ______/____, realizado pela Prefeitura Municipal de Birigui/SP.

DECLARO que no  ano-calendário de realização desta licitação, não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, qual seja o valor limite de R$ 4,8 milhões.

Local,_______, de___________de _____.

__________________________________
Assinatura do contador ou responsável

Nome do contador ou responsável
RG nº______________
CRC nº _____________

OBS.: Esta  declaração deverá ser emitida em papel  timbrado da empresa  proponente  e
carimbada com o número do CNPJ.



ANEXO V - MODELO PROPOSTA DE PREÇO FINAL PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL

Ao Município de Birigui/SP
Pregão Eletrônico nº ____ / 2025

Razão Social:

CNPJ: Inscrição Estadual:

Endereço completo:

Telefone: E-mail:

Dados Bancários:

Nome completo do Representante e Cargo:

RG CPF:

OBJETO: Registro de preços para aquisição de alimentos perecíveis do tipo cárneos bovinas, peixes, aves e embutidos, destinados à alimentação escolar

dos alunos da rede municipal de ensino, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE – Secretaria de Educação , conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

PROPOSTA DE PREÇO FINAL PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

ITEM DESCRIÇÃO QT MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL 

01 COTA PRINCIPAL –  CARNE  MOÍDA COZIDA E  CONGELADA,  o  fabrico  deste
produto deverá atender as normas sanitárias  vigentes,  o produto deverá ser  preparado
efetivamente com 100% de recortes  bovinos de primeira,  a carne utilizada deverá ser
moída em disco de 6mm e após ser processada termicamente e drenados, devendo ser
congelado  imediatamente  a  -18º  C  (congelamento  tipo  IQF em tunel).  A embalagem
primária deverá ser sacos de polietileno e conter o nome do produto, marca, peso líquido e

6.075 KG



bruto, o SIF do estabelecimento produtor e do produto, assim como o lote e validade e
conter  o  peso mínimo de 2 quilos,  a  embalagem secundária  deverá ser  em caixas de
papelão ondulado com peso mínimo de 12 quilos.

02

COTA RESERVADA –  CARNE MOÍDA COZIDA E CONGELADA, o fabrico deste
produto deverá atender as normas sanitárias  vigentes,  o produto deverá ser  preparado
efetivamente com 100% de recortes  bovinos de primeira,  a carne utilizada deverá ser
moída em disco de 6mm e após ser processada termicamente e drenados, devendo ser
congelado  imediatamente  a  -18º  C  (congelamento  tipo  IQF em tunel).  A embalagem
primária deverá ser sacos de polietileno e conter o nome do produto, marca, peso líquido e
bruto, o SIF do estabelecimento produtor e do produto, assim como o lote e validade e
conter  o  peso mínimo de 2 quilos,  a  embalagem secundária  deverá ser  em caixas de
papelão ondulado com peso mínimo de 12 quilos. 

2.025 KG

03

COTA PRINCIPAL –  Filé  de peixe tipo tilápia,  sem couro/pele,  congelado a  -18º  C,
glaceado no máximo 10%, limpo, com cor, odor e sabor característicos,  sem manchas
esverdeadas e parasitas, gramatura mínima de 120g, congelamento tipo IQF em bandeja,
acondicionados em sacos poliéster laminado com polietileno, devidamente rotulado com
data de produção e validade (deverá ser mínimo 6 meses a partir da data de entrega), lote
e letra de identificação do carimbador, com peso líquido de 1kg e reembalados em caixa
de papelão reforçada contendo 10 x 1kg e suas condições deverão estar de acordo com a
legislação vigente. 

3.750 KG

04

COTA RESERVADA -  Filé de peixe tipo tilápia, sem couro/pele, congelado a -18º C,
glaceado no máximo 10%, limpo, com cor, odor e sabor característicos,  sem manchas
esverdeadas e parasitas, gramatura mínima de 120g, congelamento tipo IQF em bandeja,
acondicionados em sacos poliéster laminado com polietileno, devidamente rotulado com
data de produção e validade (deverá ser mínimo 6 meses a partir da data de entrega), lote
e letra de identificação do carimbador, com peso líquido de 1kg e reembalados em caixa
de papelão reforçada contendo 10 x 1kg e suas condições deverão estar de acordo com a
legislação vigente. 

1.250 KG

05

COTA  PRINCIPAL  –  LINGUIÇA  CALABRESA  DEFUMADA  FATIADA,
ESPECIFICAÇÕES: à base de carne suína, carne bovina, carne mecanicamente separada
(CMS), com o mínimo de 30% de cada componente, toucinho suíno (todos em perfeito
estado de conservação), protéina de soja, condimentos e aditivos;. Aspecto característico,
não  apresentando  superfície  úmida,  pegajosa,  exsudato  líquido  ou  partes  flácidas/
pútridas;  cor  própria,  sem  manchas  pardacentas  ou  esverdeadas;  sabor  e  odor
característicos. Embalagem à vácuo, contendo 3 Kg, refrigerado e válido por 1 mês – NTA
5. 

2.025 KG

06 COTA  RESERVADA  –  LINGUIÇA  CALABRESA  DEFUMADA  FATIADA,
ESPECIFICAÇÕES: à base de carne suína, carne bovina, carne mecanicamente separada
(CMS), com o mínimo de 30% de cada componente, toucinho suíno (todos em perfeito
estado de conservação), protéina de soja, condimentos e aditivos;. Aspecto característico,
não  apresentando  superfície  úmida,  pegajosa,  exsudato  líquido  ou  partes  flácidas/

675 KG



pútridas;  cor  própria,  sem  manchas  pardacentas  ou  esverdeadas;  sabor  e  odor
característicos. Embalagem à vácuo, contendo 3 Kg, refrigerado e válido por 1 mês – NTA
5. 

07

COTA  PRINCIPAL  –  FRANGO  (FILEZINHO)  MARINADO,  ESPECIFICAÇÕES:
cozido, cortado em tiras 9,5 mm, congelamento iqf mínimo a -12°c. prazo de validade 8
meses,  embalagem  primária  de  polietileno,  transparente,  atóxica,  lacrada  por
termosoldagem, contendo 2 kg. 

1.772 KG

08

COTA RESERVADA –  FRANGO  (FILEZINHO)  MARINADO,  ESPECIFICAÇÕES:
cozido, cortado em tiras 9,5 mm, congelamento iqf mínimo a -12°c. prazo de validade 8
meses,  embalagem  primária  de  polietileno,  transparente,  atóxica,  lacrada  por
termosoldagem, contendo 2 kg. 

590 KG

09

COTA PRINCIPAL – CARNE BOVINA DE SEGUNDA (ACÉM) com no máximo 3%
de teor gorduroso (lipídios) por porção de 100 g, congelada -18ºC, cortada em iscas para
strogonoff  em tamanho  uniforme de  comprimento  entre  5  a  6cm,  largura  até  1,5cm.
Embaladas a vácuo com peso de 5 Kg, reembaladas em caixa de papelão ondulado. 

53.438 KG

10

COTA RESERVADA – CARNE BOVINA DE SEGUNDA (ACÉM) com no máximo 3%
de teor gorduroso (lipídios) por porção de 100 g, congelada -18ºC, cortada em iscas para
strogonoff  em tamanho  uniforme de  comprimento  entre  5  a  6cm,  largura  até  1,5cm.
Embaladas a vácuo com peso de 5 Kg, reembaladas em caixa de papelão ondulado. 

17.812 KG

11
COTA PRINCIPAL – CHARQUE BOVINO (JERKED BEEF), traseiro, em embalagem
constituída de material flexível, a vácuo, peso líquido de 5 Kg, reembalados em caixas de
papelão ondulado reforçado contendo 6 x 5 Kg 

1.500 KG

12
COTA RESERVADA – CHARQUE BOVINO (JERKED BEEF), traseiro, em embalagem
constituída de material flexível, a vácuo, peso líquido de 5 Kg, reembalados em caixas de
papelão ondulado reforçado contendo 6 x 5 Kg 

500 KG

13

COTA PRINCIPAL  –  MORTADELA FATIADA TUBULAR:  Preparado  a  partir  de
matérias primas sãs e limpas e de boa qualidade, isento de sujidades e outras substâncias
estranhas  a  sua  composição.  Tendo  como ingredientes  os  seguintes  elementos:  carne
suína,  carne mecanicamente separada de ave,  toucinho,  pele  suína,  miúdos de suínos,
água, amido (máx. 5%), proteína vegetal, sal, alho, açúcar, estabilizante, conservadores,
corante, antioxidante, realçador de sabor, aromatizantes. Não deve conter glúten. Validade
mínima:  03 (três)  meses;  Características:  Obs: o  produto deverá fornecer  fatias de 25
gramas  não  esfareladas;  Aparência:  própria;  Cor:  rosada  internamente;  Odor:  próprio;
Sabor: próprio; Embalagem primária: saco plástico, atóxica, resistente, termossoldada, de
alta barreira, sendo sua unidade de medida em quilos, peça única. As fatias deverão ser
reembaladas em pacotes de 1 Kg, apresentando etiqueta com identificação original do
produto.  Embalagem  secundária:  caixa  de  papelão  ondulado  com  abas  superiores  e
inferiores devidamente lacradas. Suas condições deverão estar em cordo com a NTA – 5
(Decreto 12.486 de 20/10/1978). 

4.050 KG



14

COTA RESERVADA –  MORTADELA FATIADA TUBULAR:  Preparado  a  partir  de
matérias primas sãs e limpas e de boa qualidade, isento de sujidades e outras substâncias
estranhas  a  sua  composição.  Tendo  como ingredientes  os  seguintes  elementos:  carne
suína,  carne mecanicamente separada de ave,  toucinho,  pele  suína,  miúdos de suínos,
água, amido (máx. 5%), proteína vegetal, sal, alho, açúcar, estabilizante, conservadores,
corante, antioxidante, realçador de sabor, aromatizantes. Não deve conter glúten. Validade
mínima:  03 (três)  meses;  Características:  Obs: o  produto deverá fornecer  fatias de 25
gramas  não  esfareladas;  Aparência:  própria;  Cor:  rosada  internamente;  Odor:  próprio;
Sabor: próprio; Embalagem primária: saco plástico, atóxica, resistente, termossoldada, de
alta barreira, sendo sua unidade de medida em quilos, peça única. As fatias deverão ser
reembaladas em pacotes de 1 Kg, apresentando etiqueta com identificação original do
produto.  Embalagem  secundária:  caixa  de  papelão  ondulado  com  abas  superiores  e
inferiores devidamente lacradas. Suas condições deverão estar em cordo com a NTA – 5
(Decreto 12.486 de 20/10/1978). 

1.350 KG

15

COTA  PRINCIPAL  –  QUEIJO  MUSSARELA  FATIADO  INTERFOLHADO
EMBALADO  À  VÁCUO,  INGREDIENTES:  Leite  pasteurizado,  cloreto  de  cálcio,
coalho  líquido,  sal  e  fermento  lácteo,  não  contendo  glúten.  Informação  Nutricional
mínima 30g:  Valor  energético 80 kcal,  proteína 7g,  gorduras  totais 7g,  cálcio 180mg.
RENDIMENTO: 1 kg de queijo mussarela – rendimento aproximado 50 fatias (20 a 23 g
cada) EMBALAGEM PRIMÁRIA: Embalagem plástico transparente, resistente e atóxica,
compatível  ao contato direto com alimento  conforme legislação vigente.  PRAZO DE
VALIDADE: Embalagem com especificação da data de fatiamento e validade. Deve ser
transportado à temperatura de até 10º C (dez graus centígrados). 

5.468 KG

16

COTA  RESERVADA  –  QUEIJO  MUSSARELA  FATIADO  INTERFOLHADO
EMBALADO  À  VÁCUO,  INGREDIENTES:  Leite  pasteurizado,  cloreto  de  cálcio,
coalho  líquido,  sal  e  fermento  lácteo,  não  contendo  glúten.  Informação  Nutricional
mínima 30g:  Valor  energético 80 kcal,  proteína 7g,  gorduras  totais 7g,  cálcio 180mg.
RENDIMENTO: 1 kg de queijo mussarela – rendimento aproximado 50 fatias (20 a 23 g
cada) EMBALAGEM PRIMÁRIA: Embalagem plástico transparente, resistente e atóxica,
compatível  ao contato direto com alimento  conforme legislação vigente.  PRAZO DE
VALIDADE: Embalagem com especificação da data de fatiamento e validade. Deve ser
transportado à temperatura de até 10º C (dez graus centígrados). 

1.822 KG

17

COTA PRINCIPAL –  COXINHA DA ASA:  DE  FRANGO:  carne  temperada  cozida
congelada  de  frango,  com peso  máximo  de  50  g  por  porção.  O  produto  deverá  ser
embalado  em  polietileno  de  alta  densidade,  atóxico,  em  pacotes  a  partir  de  2  kg,
reembalados  em  caixas  de  papelão  ondulada  reforçada,  resistente  ao  impacto  e  as
condições de estocagem. 

4.123 KG

18 COTA RESERVADA –  COXINHA DA ASA: DE FRANGO: carne temperada cozida
congelada  de  frango,  com peso  máximo  de  50  g  por  porção.  O  produto  deverá  ser
embalado  em  polietileno  de  alta  densidade,  atóxico,  em  pacotes  a  partir  de  2  kg,
reembalados  em  caixas  de  papelão  ondulada  reforçada,  resistente  ao  impacto  e  as

1.374 KG



condições de estocagem. 

19

COTA  PRINCIPAL  –  CARNE  BOVINA,  MÚSCULO  TRASEIRO,  peça  inteira
congelada, com aspecto , cor e cheiro próprio, embaladas em sacos plásticos transparente
atóxico a vácuo. conter carimbo de inspeção estadual ou federal. suas condições deverão
estar de acordo com a NTA 03(DECRETO 12486, DE 20/10/78) e na 2244/97, PORT.145
DE 01/09/98. 

7.500 KG

20

COTA  RESERVADA  -  CARNE  BOVINA,  MÚSCULO  TRASEIRO,  peça  inteira
congelada, com aspecto , cor e cheiro próprio, embaladas em sacos plásticos transparente
atóxico a vácuo. conter carimbo de inspeção estadual ou federal. suas condições deverão
estar de acordo com a NTA 03(DECRETO 12486, DE 20/10/78) e na 2244/97, PORT.145
DE 01/09/98. 

2.500 KG

21

COTA PRINCIPAL –  CORTES DE FRANGO TEMPERADOS, ASSADOS, congelado
(coxa e sobrecoxa sem osso e sem pele), cortado em cubos 25mm, congelamento IQF a –
12ºC.  Prazo  de  validade  6  meses,  embalagem  primária  de  polietileno,  transparente,
atóxica, lacrada por termo soldagem, contendo 2,5 kg.

1.772 KG

22

COTA RESERVADA – CORTES DE FRANGO TEMPERADOS, ASSADOS, congelado
(coxa e sobrecoxa sem osso e sem pele), cortado em cubos 25mm, congelamento IQF a –
12ºC.  Prazo  de  validade  6  meses,  embalagem  primária  de  polietileno,  transparente,
atóxica, lacrada por termo soldagem, contendo 2,5 kg.

590 KG

23

COTA PRINCIPAL – COXA E SOBRECOXA DE FRANGO DESOSSADA, SEM PELE
e não podendo apresentar cartilagem: in natura, congelada. Apresentar consistência firme
não  amolecida,  odor  e  cor  característicos,  cor  amarelo  rosado.  Não  deve  apresentar
formações de cristais de gelo, penas e penugens, perfurações, coágulos e queimaduras por
congelamento.  Acondicionada  em  embalagem  de  polietileno  atóxico  resistente,  com
rotulagem constando dados como identificação do produto, marca do fabricante, número
do serviço de inspeção sanitária do estabelecimento produtor, lote, data de validade, peso
líquido da embalagem e do produto. Embalagem secundária de papelão ondulada lacrada,
devidamente  rotulada.  As  embalagens  deverão  estar  devidamente  rotuladas  conforme
legislação vigente.  Peso líquido do produto em embalagem primária: 2 kg.  O produto
deverá respeitar o limite de percentual de água estabelecido pelo ministério de agricultura.
Possuir  registro  nos  órgãos  de  inspeção  sanitária.  Transporte  fechado  refrigerado
conforme legislação vigente. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses no
momento da entrega. 

14.063 KG

24 COTA RESERVADA –  COXA E  SOBRECOXA DE FRANGO DESOSSADA,  SEM
PELE e não podendo apresentar cartilagem: in natura, congelada. Apresentar consistência
firme não amolecida, odor e cor característicos, cor amarelo rosado. Não deve apresentar
formações de cristais de gelo, penas e penugens, perfurações, coágulos e queimaduras por
congelamento.  Acondicionada  em  embalagem  de  polietileno  atóxico  resistente,  com
rotulagem constando dados como identificação do produto, marca do fabricante, número
do serviço de inspeção sanitária do estabelecimento produtor, lote, data de validade, peso

4.687 KG



líquido da embalagem e do produto. Embalagem secundária de papelão ondulada lacrada,
devidamente  rotulada.  As  embalagens  deverão  estar  devidamente  rotuladas  conforme
legislação vigente.  Peso líquido do produto em embalagem primária: 2 kg.  O produto
deverá respeitar o limite de percentual de água estabelecido pelo ministério de agricultura.
Possuir  registro  nos  órgãos  de  inspeção  sanitária.  Transporte  fechado  refrigerado
conforme legislação vigente. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses no
momento da entrega. 

25

EXCLUSIVO – CARNE MOÍDA DE FRANGO COM TEMPEROS contendo no mínimo
50% de peito de frango moído e 50% de sobrecoxa, alecrim, cúrcuma em pó, laranja em
pó, mostarda em pó e orégano, cebola em pó, alho em pó, colágeno hidrolisado, cenoura
em  pó,  aipo  marrom pó,  salsa,  cebolinha  e  tomilho  em flocos.  Isento  de  glutamato
monossódico, moagem em disco de 6mm, sem osso, sem pele, sem cartilagem, sem pena,
sem aponevrose e sem gordura. Produto congelado em IQF. Embalagem primária: sacos
de polietileno, atóxico, com data de fabricação, validade, lote, SIF/SISP, marca e cnpj da
empresa,  contendo 2 kg.  Embalagem secundária:  caixa de papelão resistente,  atóxicos
resistente, contendo de 6 a 14 kg. Valores nutricionais ou acima (g/100): proteínas 21,
gorduras totais (max): 4, sódio (max) 60mg. 

675 KG

26

COTA PRINCIPAL – FILÉ DE PEITO DE FRANGO EM CUBOS COM TEMPEROS:
deverá conter no mínimo filé de peito de frango em cubos, cebola em pó, alho em pó,
colágeno hidrolisado, mostarda em pó, cúrcuma em pó, laranja em pó, cenoura em pó e
aipo  marrom  pó,  salsa,  cebolinha,  alecrim,  orégano  e  tomilho  em  flocos.  Isento  em
glutamato  monossódico.  Cubos  de  aproximadamente  de  2  a  4  cm.  Ausência  de
aponevrose,  cartilagens,  ossos,  tendões,  coágulos,  gordura  aparente,  tecido  linfático  e
penas. Produto congelado em IQF. Embalagem primária: sacos de polietileno, atóxico,
com data de fabricação, validade, lote, SIF/SISP, marca e cnpj da empresa, contendo no
mínimo 2 kg.  Embalagem secundária:  caixa de papelão resistente,  atóxicos resistente,
contendo de 6 a 14 kg. Valores nutricionais ou acima (g/100): proteínas 22, gorduras totais
(max): 5, sódio (max) 60mg. 

4.782 KG

27

COTA RESERVADA – FILÉ DE PEITO DE FRANGO EM CUBOS COM TEMPEROS:
deverá conter no mínimo filé de peito de frango em cubos, cebola em pó, alho em pó,
colágeno hidrolisado, mostarda em pó, cúrcuma em pó, laranja em pó, cenoura em pó e
aipo  marrom  pó,  salsa,  cebolinha,  alecrim,  orégano  e  tomilho  em  flocos.  Isento  em
glutamato  monossódico.  Cubos  de  aproximadamente  de  2  a  4  cm.  Ausência  de
aponevrose,  cartilagens,  ossos,  tendões,  coágulos,  gordura  aparente,  tecido  linfático  e
penas. Produto congelado em IQF. Embalagem primária: sacos de polietileno, atóxico,
com data de fabricação, validade, lote, SIF/SISP, marca e cnpj da empresa, contendo no
mínimo 2 kg.  Embalagem secundária:  caixa de papelão resistente,  atóxicos resistente,
contendo de 6 a 14 kg. Valores nutricionais ou acima (g/100): proteínas 22, gorduras totais
(max): 5, sódio (max) 60mg. 

1.593 KG

28 COTA PRINCIPAL – COXÃO MOLE EM TIRAS COM TEMPEROS deverá conter no
mínimo coxão mole em tiras, páprica doce pó, aipo marrom pó, colágeno hidrolisado,

4.388 KG



tomate pó, cebola pó, salsa, cebolinha, alecrim, orégano, tomilho em flocos. Isento de
glutamato monossódico. Tiras de aproximadamente 5 a 6 cm e 1,5 de largura. Ausência de
aponevrose,  cartilagens,  ossos,  tendões,  coágulos,  gordura  aparente,  tecido  linfático.
produto congelado sem ser IQF. Embalagem primária: sacos de polietileno, atóxico, com
data de fabricação, validade, lote, SIF/SISP, marca e cnpj da empresa, contendo 2 kg.
Embalagem secundária: caixa de papelão resistente, atóxicos resistente, contendo de 6 a
14 kg. Valores nutricionais ou acima (g/100): proteínas 18, gorduras totais (max): 9, sódio
(max) 80mg 

29

COTA RESERVADA – COXÃO MOLE EM TIRAS COM TEMPEROS deverá conter no
mínimo coxão mole em tiras, páprica doce pó, aipo marrom pó, colágeno hidrolisado,
tomate pó, cebola pó, salsa, cebolinha, alecrim, orégano, tomilho em flocos. Isento de
glutamato monossódico. Tiras de aproximadamente 5 a 6 cm e 1,5 de largura. Ausência de
aponevrose,  cartilagens,  ossos,  tendões,  coágulos,  gordura  aparente,  tecido  linfático.
produto congelado sem ser IQF. Embalagem primária: sacos de polietileno, atóxico, com
data de fabricação, validade, lote, SIF/SISP, marca e cnpj da empresa, contendo 2 kg.
Embalagem secundária: caixa de papelão resistente, atóxicos resistente, contendo de 6 a
14 kg. Valores nutricionais ou acima (g/100): proteínas 18, gorduras totais (max): 9, sódio
(max) 80mg

1.462 KG

30

COTA PRINCIPAL – COXÃO MOLE EM CUBOS COM TEMPEROS deverá conter no
mínimo  coxão  mole  em  cubos,  páprica  doce  em  pó,  aipo  marrom  pó,  colágeno
hidrolisado, tomate pó, cebola pó, salsa, cebolinha, alecrim, orégano, e tomilho em flocos.
Isento de glutamato monossódico.  Cubos de aproximadamente 2 a 4 cm. Ausência de
aponevrose,  cartilagens,  ossos,  tendões,  coágulos,  gordura  aparente,  tecido  linfático.
Produto congelado em IQF. Embalagem primária: sacos de polietileno, atóxico, com data
de  fabricação,  validade,  lote,  SIF/SISP,  marca  e  cnpj  da  empresa,  contendo  2  kg.
Embalagem secundária: caixa de papelão resistente, atóxicos resistente, contendo de 6 a
14 kg. Valores nutricionais ou acima (g/100): proteínas 20 g, gorduras totais (max): 6,
sódio (max) 60 mg. 

2.194 KG

31

COTA RESERVADA – COXÃO MOLE EM CUBOS COM TEMPEROS deverá conter
no  mínimo  coxão  mole  em  cubos,  páprica  doce  em  pó,  aipo  marrom  pó,  colágeno
hidrolisado, tomate pó, cebola pó, salsa, cebolinha, alecrim, orégano, e tomilho em flocos.
Isento de glutamato monossódico.  Cubos de aproximadamente 2 a 4 cm. Ausência de
aponevrose,  cartilagens,  ossos,  tendões,  coágulos,  gordura  aparente,  tecido  linfático.
Produto congelado em IQF. Embalagem primária: sacos de polietileno, atóxico, com data
de  fabricação,  validade,  lote,  SIF/SISP,  marca  e  cnpj  da  empresa,  contendo  2  kg.
Embalagem secundária: caixa de papelão resistente, atóxicos resistente, contendo de 6 a
14 kg. Valores nutricionais ou acima (g/100): proteínas 20 g, gorduras totais (max): 6,
sódio (max) 60 mg. 

731 KG

32 EXCLUSIVO – QUIBE BOVINO: carne bovina, água, trigo para quibe, gordura bovina,
cebola, proteína de soja, sal, alho, hortelã, com peso de aproximadamente 50 gramas a
unidade,  embalados  em  sacos  de  2,0  quilos  cada  pacote,  reembalados  em  caixa  de

675 KG



papelão.

33

COTA PRINCIPAL – EMBUTIDO DE PEITO DE PERU FATIADO COZIDO: produto
produzido a partir de peito de peru, com as seguintes características: peito de peru, água,
sal,  maltodextrina,  proteína  isolada  de  soja,  dextrose.  Não  contém  glúten.  Formato
ovalado; a gramagem deverá ser de 180 g a 200 g a pesagem de 10 fatias; o prazo de
validade deverá ser de no mínimo de 12 meses e a temperatura armazenagem de 4ºC a
10°C; embalagem primária: o gênero alimentício deverá ser acondicionado em saco de
nylon poli, atóxico, apropriado para contato direto com alimentos, coloração transparente,
perfeitamente lacrado, resistente ao transporte e armazenamento. Peso líquido mínimo de
1 kg; embalagem secundária: o gênero alimentício deverá ser acondicionado em caixa de
papelão ondulado reforçado resistente ao impacto e às condições de estocagem congelada
com  abas  superiores  e  inferiores  lacradas  com  fita  adesiva,  ambas  adequadas  ao
empilhamento  recomendado,  resistentes  a  danos  durante  o  transporte,  impacto  e  às
condições de estocagem congelada, garantindo a integridade do produto durante todo o
seu período de validade. Peso líquido: 10 kg 

2.025 KG

34

COTA RESERVADA – EMBUTIDO DE PEITO DE PERU FATIADO COZIDO: produto
produzido a partir de peito de peru, com as seguintes características: peito de peru, água,
sal,  maltodextrina,  proteína  isolada  de  soja,  dextrose.  Não  contém  glúten.  Formato
ovalado; a gramagem deverá ser de 180 g a 200 g a pesagem de 10 fatias; o prazo de
validade deverá ser de no mínimo de 12 meses e a temperatura armazenagem de 4ºC a
10°C; embalagem primária: o gênero alimentício deverá ser acondicionado em saco de
nylon poli, atóxico, apropriado para contato direto com alimentos, coloração transparente,
perfeitamente lacrado, resistente ao transporte e armazenamento. Peso líquido mínimo de
1 kg; embalagem secundária: o gênero alimentício deverá ser acondicionado em caixa de
papelão ondulado reforçado resistente ao impacto e às condições de estocagem congelada
com  abas  superiores  e  inferiores  lacradas  com  fita  adesiva,  ambas  adequadas  ao
empilhamento  recomendado,  resistentes  a  danos  durante  o  transporte,  impacto  e  às
condições de estocagem congelada, garantindo a integridade do produto durante todo o
seu período de validade. Peso líquido: 10 kg 

675 KG

35 COTA PRINCIPAL – PRESUNTO COZIDO FATIADO CONGELADO (fatias de 20 a 25
gramas): ingredientes: carne suína, água, sal, proteína de soja isolada, sal, maltodextrina,
mostarda em pó, condimento preparado (sal, açúcar, alho em pó e aromatizantes naturais),
espessante  carragena,  estabilizantes  (trifosfato,  polifosfato  de  sódio  e  pirofosfato
tetrassodico),  antioxidante  eritorbato  de  sódio,  conservante  nitrito  de  sódio,  corante
natural carmin de cochonilha. não contem glúten. Gramagem/ fatias: pesagem unidades =
20 a 24 g. Informação nutricional mínima centesimal em porção de 40 g: valor calórico 38
kcal,  proteína  7g,  gorduras  totais  1g,  carboidrato  0,2g,  sódio  336mg.  Embalagem
primária:  saco  de  nylon  poli,  atóxico,  apropriado  para  contato  direto  com alimentos,
coloração transparente, perfeitamente lacrado, resistente ao transporte e armazenamento.
Produto embalado a vácuo. Capacidade para 1(um) kg cada saco. Etiquetado conforme a
legislação vigente. prazo de validade: mínimo de 12(doze) meses. Embalagem secundária:
deve  ser  transportado  à  temperatura  de  12º  C  (doze  graus  centígrados  negativos)  ou

5.468 KG



inferior. Caixa de papelão ondulado reforçado resistente ao impacto e às condições de
estocagem congelada com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva, ambas
adequadas  ao  empilhamento  recomendado,  resistentes  a  danos  durante  o  transporte,
impacto e  às condições de estocagem congelada,  garantindo a  integridade do produto
durante todo o seu período de validade. Peso líquido: 10 kg. 

36

COTA RESERVADA – PRESUNTO COZIDO FATIADO CONGELADO (fatias de 20 a
25  gramas):  ingredientes:  carne  suína,  água,  sal,  proteína  de  soja  isolada,  sal,
maltodextrina,  mostarda  em  pó,  condimento  preparado  (sal,  açúcar,  alho  em  pó  e
aromatizantes  naturais),  espessante  carragena,  estabilizantes  (trifosfato,  polifosfato  de
sódio e pirofosfato tetrassodico), antioxidante eritorbato de sódio, conservante nitrito de
sódio,  corante  natural  carmin  de  cochonilha.  não  contem  glúten.  Gramagem/  fatias:
pesagem unidades = 20 a 24 g. Informação nutricional mínima centesimal em porção de
40 g:  valor  calórico 38 kcal,  proteína  7g,  gorduras  totais  1g,  carboidrato 0,2g,  sódio
336mg. Embalagem primária: saco de nylon poli, atóxico, apropriado para contato direto
com alimentos, coloração transparente, perfeitamente lacrado, resistente ao transporte e
armazenamento.  Produto  embalado  a  vácuo.  Capacidade  para  1(um)  kg  cada  saco.
Etiquetado conforme a legislação vigente. prazo de validade: mínimo de 12(doze) meses.
Embalagem  secundária:  deve  ser  transportado  à  temperatura  de  12º  C  (doze  graus
centígrados negativos)  ou inferior.  Caixa de papelão ondulado reforçado resistente  ao
impacto e às condições de estocagem congelada com abas superiores e inferiores lacradas
com fita adesiva, ambas adequadas ao empilhamento recomendado, resistentes a danos
durante  o  transporte,  impacto  e  às  condições  de  estocagem  congelada,  garantindo  a
integridade do produto durante todo o seu período de validade. Peso líquido: 10 kg.

1.822 KG

37

EXCLUSIVO – SALSICHA - ESPECIFICAÇÃO: produto cárneo industrializado, obtido
da emulsão de carne de uma ou mais espécies de animais de açougue, adicionados de
ingredientes, embutido em envoltório natural, ou artificial ou por processo de extrusão, e
submetido a um processo térmico adequado. Não contenha glúten. Trata-se de um produto
cozido,  de  acordo  com a  composição  da  matéria-prima e  das  técnicas  de  fabricação:
carnes de diferentes espécies de animais de açougue, carnes mecanicamente separadas até
o  limite  máximo  de  60%,  miúdos  comestíveis  de  diferentes  espécies  de  animais  de
açougue conforme Instrução Normativa nº 4, de 31 de março de 2000 e suas alterações
posteriores e NTA 5. Embutimento deverá obedecer as dimensões mínimas: calibre 23
mm, gomo entre 11 e 12 cm e pesando aproximadamente 50 g por unidade. Composição
nutricional  mínima  para  porção  de  50  g  (1  unidade):  valor  energético  =  100  kcal;
carboidratos = 2,0 g; proteínas = 6,0 g; gorduras totais = 7,0 g; gorduras saturadas = 3,0 g;
sódio = 350 mg. Acondicionamento a salsicha deverá ser embalada em sacos de filme
termo formável, impresso, com peso líquido mínimo de 3 kg e acondicionadas em caixas
de  papelão  com peso  de 12  kg,  contendo 4  pacotes  por  caixa.  Prazo de  validade no
mínimo 45 dias. As condições deverão estar de acordo com a NTA-5 (decreto 12486 de
20/10/78) e (MA. 2244/97), Instrução Normativa nº 4, de 31 de março de 2000 e suas
alterações posteriores. 

2.925 KG

38 COTA PRINCIPAL –  SOBRECOXA EM TIRAS COM ESPECIARIAS NATURAIS: 3.516 KG



Sobrecoxa de frango , em forma de tiras medindo 6 x 1 cm, isento de veias, aponeuroses,
cartilagens, intestinos, tendões, ou fragmentos ossos e outros tecidos inferiores. Contendo:
Carne de frango, alho, cebola, cenoura, laranja, mostarda, salsa, aipo, cúrcuma. Deverá
ser  congelado  a  temperatura  de  -18°C  pelo  processamento  IQF  e  transportado  em
condições que preservem tanto as características dos alimentos congelados, como também
a  qualidade  do  mesmo  quanto  as  características  físico-químicas,  microbiológicas  e
microscópicas.  Embalados em sacos de polietileno,  resistente,  atóxico,  termossoldado,
com peso 2kg, devidamente identificado com o nome do fabricante, marca, peso, SISP ou
SIF, lote. 
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COTA RESERVADA – SOBRECOXA EM TIRAS COM ESPECIARIAS NATURAIS:
Sobrecoxa de frango , em forma de tiras medindo 6 x 1 cm, isento de veias, aponeuroses,
cartilagens, intestinos, tendões, ou fragmentos ossos e outros tecidos inferiores. Contendo:
Carne de frango, alho, cebola, cenoura, laranja, mostarda, salsa, aipo, cúrcuma. Deverá
ser  congelado  a  temperatura  de  -18°C  pelo  processamento  IQF  e  transportado  em
condições que preservem tanto as características dos alimentos congelados, como também
a  qualidade  do  mesmo  quanto  as  características  físico-químicas,  microbiológicas  e
microscópicas.  Embalados em sacos de polietileno,  resistente,  atóxico,  termossoldado,
com peso 2kg, devidamente identificado com o nome do fabricante, marca, peso, SISP ou
SIF, lote.

1.171 KG
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COTA PRINCIPAL  –  CARNE  MOÍDA BOVINA FORMATADA CONGELADA –
ALMÔNDEGA:  Carne  bovina  em  formato  de  almondega,  proveniente  de  CARNE
BOVINA, ÁGUA (2,91%) pesando 25 gr .Não contém glúten. Deve ser congelado com
tecnologia IQF (Individual Quick Frozen) para congelamento individual. Embalagem de
polietieno.  Com  as  seguintes  informações:  nome;  marca;  peso  líquido,  SIF/SISP do
estabelecimento do produtor;  lote;  validade; quantidade do produto.  Contendo de 2kg.
Informação  nutricional.  Proteína  mínima  22  gr,  gordura  total  máximo  13  gr,  sódio
máximo 86 mg. 

5.625 KG
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COTA RESERVADA –  CARNE  MOÍDA BOVINA FORMATADA CONGELADA –
ALMÔNDEGA:  Carne  bovina  em  formato  de  almondega,  proveniente  de  CARNE
BOVINA, ÁGUA (2,91%) pesando 25 gr .Não contém glúten. Deve ser congelado com
tecnologia IQF (Individual Quick Frozen) para congelamento individual. Embalagem de
polietieno.  Com  as  seguintes  informações:  nome;  marca;  peso  líquido,  SIF/SISP do
estabelecimento do produtor;  lote;  validade; quantidade do produto.  Contendo de 2kg.
Informação  nutricional.  Proteína  mínima  22  gr,  gordura  total  máximo  13  gr,  sódio
máximo 86 mg. 

1.875 KG
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COTA PRINCIPAL – CARNE MOÍDA FORMATADA CONGELADA DE BOVINO,
sendo composta exclusivamente de carne bovina, sem adição de qualquer outro tipo de
tempero (50% acém e 50% paleta).  Embalagem primária de 2 kg com rotulo interno.
Caixa  secundária  com capacidade  para  até  6  kg.  Para  o  formato  de  hambúrguer  56
gramas. 

7.500 UNIDADES

43 COTA RESERVADA – CARNE MOÍDA FORMATADA CONGELADA DE BOVINO, 2.500 UNIDADES



sendo composta exclusivamente de carne bovina, sem adição de qualquer outro tipo de
tempero (50% acém e 50% paleta).  Embalagem primária de 2 kg com rotulo interno.
Caixa  secundária  com capacidade  para  até  6  kg.  Para  o  formato  de  hambúrguer  56
gramas. 
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COTA  PRINCIPAL  –  CARNE  BOVINA,  MIOLO  DA  PALETA,  EM  TIRAS
CONGELADA, no máximo de 10% de sebo e gordura com aspecto, cor e cheiro própria,
embaladas em sacos plásticos transparente atóxico a vácuo. Conter carimbo de Inspeção
Estadual  ou Federal,  suas condições deverão estar de acordo com a NTA 03 (decreto
12486, de 20/10/78) e NA 2244/97, Portaria 145 de 01/09/98. 

15.000 KG
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COTA  RESERVADA  –  CARNE  BOVINA,  MIOLO  DA  PALETA,  EM  TIRAS
CONGELADA, no máximo de 10% de sebo e gordura com aspecto, cor e cheiro própria,
embaladas em sacos plásticos transparente atóxico a vácuo. Conter carimbo de Inspeção
Estadual  ou Federal,  suas condições deverão estar de acordo com a NTA 03 (decreto
12486, de 20/10/78) e NA 2244/97, Portaria 145 de 01/09/98. 

5.000 KG

Valor Total da Proposta: R$

**(PREÇO READEQUADO AO LANCE VENCEDOR DE ACORDO COM O OFERTADO NO SISTEMA)

A proposta terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias da sua data de abertura, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de recursos, até a
publicação do respectivo julgamento. Precedente: RO em MS 15.378, da 1ª T. do STJ e TC-00011362.989.18-8 do TCESP.

(Local e data)
(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

APRESENTADA A PROPOSTA, O PROPONENTE ESTARÁ AUTOMATICAMENTE ACEITANDO E SE SUJEITANDO ÀS CLÁUSULAS DO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS NA

ÍNTEGRA.



MODELO DE DEMONSTRATIVO DE EXEQUIBILIDADE DE PREÇOS

(Exigível somente dos itens indicados pelo Pregoeiro na sessão)

A empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede à (indicar endereço), neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) (INDICAR O REPRESENTANTE), vem declarar para os devidos fins e sob as penas da lei que dispõe de condições de assumir e

cumprir os valores ofertados por ocasião do Pregão Eletrônico nº xx/20xx, promovido pela Prefeitura Municipal de Birigui/SP.

Em atendimento às disposições do Edital, apresentamos a planilha demonstrativa de exequibilidade dos preços ofertados.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
OFERTADO

CUSTO DESPESAS
OPERACIONAIS

FRETE IMPOSTOS MARGEM

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data

Nome e assinatura do representante



ANEXO VI
DADOS PARA ASSINATURA DA ATA / CONTRATO

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a elaboração da
Ata de Registro de Preços / Contrato. Tais dados deverão estar de acordo com os que integrarão à
respectiva Nota Fiscal, para fins de faturamento. Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa
licitante.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:

CNPJ: INSC. ESTADUAL INSC. MUNICIPAL

TELEFONE: (  )

ENDEREÇO COMPLETO:

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO / AGÊNCIA / CONTA-CORRENTE

SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA – ADMINISTRAÇÃO:

NOME COMPLETO:

RG:
(COM ÓRGÃO E ESTADO EMISSOR)

CPF:

NOME COMPLETO:

RG:
(COM ÓRGÃO E ESTADO EMISSOR)

CPF:

QUEM ASSINARÁ O INSTRUMENTO CONTRATUAL:
(Caso  não  tenha  sido  comprovado  no  processo  licitatório  poderes  para  assinatura  do  respectivo  instrumento
contratual,  será  necessário  a  apresentação  de  procuração  com  poderes  específicos  para  assinar  instrumento
contratual).

NOME COMPLETO:

RG:
(COM ÓRGÃO E ESTADO EMISSOR)

CPF:

ESTADO CIVIL: NACIONALIDADE:

CARGO QUE EXERCE:

ENDEREÇO DOMICILIAR:

E-MAIL INSTITUCIONAL:

E-MAIL PESSOAL:

_____________________________________________________________________________________________________________________
1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS

Rua Anhanguera nº 1.155 Andar Térreo, Jardim Morumbi, Birigui/SP – CEP: 16.200-067



ANEXO VII

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ / 2026
EDITAL Nº ___ / 2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___ / 2026

Pelo  presente  instrumento, a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BIRIGUI/SP,  adiante  denominada  de

PREFEITURA, CNPJ/MF 46.151.718/0001-80, situada na Rua Anhanguera nº 1.155, Jardim Morumbi, endereço

eletrônico:  prefeitura@birigui.sp.gov.br,  neste  ato  representada  pela  Sra.  SAMANTA  PAULA  ALBANI

BORINI, Prefeito Municipal, brasileira, RG nº _____ , CPF/MF nº _____ ,  e de outro lado a empresa a empresa

____________________  ,  CNPJ/MF  nº  ____________________ estabelecida  na  ____________________,

endereço eletrônico: _______________ , neste ato representada pelo Sr:  ____________________ RG:  _____  ,

CPF: _____  , adiante  denominada de  DETENTORA DO REGISTRO,  considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s)   cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em

conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO.

1.1.  O objeto da presente  Ata de Registro de Preços é  o  Registro de preços para aquisição de  alimentos

perecíveis do tipo cárneos bovinas, peixes, aves e embutidos, destinados à alimentação escolar dos alunos da

rede  municipal  de  ensino,  em atendimento  ao  Programa Nacional  de  Alimentação Escolar –  PNAE –

Secretaria  de  Educação, conforme  os  preços,  os  quantitativos  e  os  fornecedores  classificados  no  processo

supracitado, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo esta Ata de Registro de Preços

em documento vinculativo e obrigacional ao Órgão Gerenciador e ao Detentor da Ata.

1.1.1.  Dá-se  à presente  Ata  de  Registro  de  Preços  o  valor total  estimado para 12  (doze)  meses  de  R$

___________________ (__________________________________________).

1.1.2. A presente Ata de Registro de Preços refere-se ao item nº 01 do Anexo I.

1.2.  O fornecimento dos objetos relacionados no Anexo I ocorrerá através do  REGISTRO FORMAL DE PREÇOS,

conforme  detalhamentos  constantes  do  Edital  e  anexos  e,  ainda,  a  documentação,  propostas  de  preços

apresentadas pelas licitantes,  observado o preço da proposta  vencedora,  visando as contratações futuras para

fornecimento dos mesmos.

1.3.  Este instrumento não obriga a  PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades estimadas constantes no

Anexo  I,  podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  fornecimento  do(s)  Objeto(s),  obedecida  a  legislação

pertinente,  sendo  assegurada  ao  DETENTOR DO REGISTRO a  preferência  de  fornecimento,  em  igualdade  de

condições.
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CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO, DOS LOCAIS DE ENTREGA E CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO.

2.1. A detentora deverá proceder com o objeto desta licitação, por sua conta e risco, nas condições ofertadas, que

deverão, todavia, observar as determinações específicas contidas no Anexo I.

2.2.  A Prefeitura  efetuará  os  pedidos  de  cada  fornecimento  através  da  (AF)  Autorização  de  Fornecimento

endereçada ao Detentor, que comprovará seu recebimento por quaisquer meios, inclusive fac-símile e endereço

eletrônico.

2.3. A Autorização de Fornecimento (AF) é o instrumento equivalente ao contrato que completa as obrigações das

partes assumidas no presente instrumento.

2.4.  Os  itens  da  presente  licitação  deverão  ser  entregues  em  até  05  (cinco)  dias  após  o  recebimento  da

Autorização de Fornecimento, conforme disposições do Edital e seus anexos 

2.5.  As  mercadorias  deverão  ser  entregues  diretamente  no  almoxarifado  da  Diretoria  de  Produção  e

Distribuição de Merenda Escolar – DPDME, sito a Avenida José Agostinho Rossi, nº 2.354, bairro Jardim

Planalto, na cidade de Birigui/SP, no horário compreendido das 07h às 10h30min e das 13h às 14h30min,

em dias úteis, e conforme quantidades a serem fornecidas posteriormente à contratada, devendo a empresa

certificar-se de eventual alteração no horário de funcionamento, previamente a entrega.

2.5.1. - A Contratada deverá executar o objeto, atendendo integralmente as exigências, condições e

obrigações preestabelecidas no Termo de Referência – Anexo II do presente Edital.

2.6. O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua expiração, a contratada

ou  detentora  protocolar  requerimento  escrito  instruído  com  justificativas  que  demonstrem  fato  imputável

exclusivamente à Administração Pública ou caso fortuito e força maior que impeçam o cumprimento do prazo

estabelecido, com prévia concordância da requisitante.

2.7. As despesas com a entrega do objeto serão por conta da contratada, devendo enviar carregadores para auxiliar

o motorista no descarregamento e conferência do objeto, observando ainda as normas de segurança, utilização de

veículo adequado para o transporte, bem como preservar a qualidade e integridade dos itens.

2.8.  Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra especificação,

outras marcas, etc.

2.9.  A detentora/contratada será responsável por acompanhar o número de fac-símile ou o endereço de correio

eletrônico por ela indicado, não podendo alegar extravio da(s) Autorizações de Fornecimento recebida(s).

2.10. O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;

b) definitivamente após a verificação da conformidade com as especificações do Edital, verificação da

qualidade e quantidade e consequente aceitação.

2.11. O recebimento dos objetos dar-se-á definitivamente após o recebimento provisório, uma vez verificado o

atendimento integral da qualidade e/ou quantidade e das especificações contratadas.

2.12.  A aceitação  definitiva  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada pelo  perfeito  desempenho  do

objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.
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2.13. Caso haja recusa do objeto desta licitação por inconsistência, deverão ser substituídos em até 02 (dois) dias

úteis, contados da notificação apresentada pela requerente à fornecedora, sem qualquer ônus pela Prefeitura.

2.14.  O DETENTOR fornecerá o objeto da presente, juntamente aos documentos fiscais e de cobrança, onde

deverá constar: quantidade do fornecimento do objeto, descrição dele, número do Empenho e da correspondente

Autorização de Fornecimento (AF), tudo sem quaisquer emendas ou rasuras. Os documentos fiscais emitidos em

desacordo com a presente ata e a legislação vigente serão devolvidos ao DETENTOR, que se obriga a substituí-

los na forma exigida.

2.15.  Fica  condicionado que  previamente  a  cada  recebimento  de  valor,  a  futura  detentora/contratada  deverá

fornecer  ao  Departamento  de  Contabilidade  da  Prefeitura  provas  de  regularidade  Fiscais,  com a  Seguridade

Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e com a Justiça do Trabalho.

2.16. Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes das constantes nos ANEXO

I e das informadas na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item

abaixo.

2.16.1. Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto do Edital e

da proposta,  em até  02 (dois)  dias úteis,  contadas da notificação por escrito,  mantido o preço inicialmente

contratado;

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto do

Edital  e  da  Proposta,  em  até  02  (dois)  dias  úteis, contados  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço

inicialmente contratado.

2.17. Os prazos para o recebimento provisório e definitivo do objeto são aqueles indicados no Art. 42, inciso II do

Decreto Municipal nº 7.495/2024. 

2.18.  A Garantia ofertada ao(s) objeto(s) do Anexo I, salvo especificação diversa nele constante,  será àquela

legalmente prevista no Código de Defesa do Consumidor, devendo ser da própria licitante e conferida mediante

termo  escrito,  não  se  admitindo  a  garantia  repassada  por  terceiros  estranhos  ao  certame,  sob  pena  de  não

recebimento dos serviços pela requisitante.

CLÁUSULA 3ª - DO PAGAMENTO.

3.1. O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento definitivo de cada

parcela  do  objeto  solicitado  e  da  apresentação  e  registro  da  nota  fiscal  eletrônica,  documentos  fiscais  e  de

cobrança,  onde  deverá  constar:  descrição  do  objeto,  número  do  respectivo  empenho  de  acordo  com  cada

Autorização de Fornecimento, além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas,  sendo nota

distinta referente a cada empenho e faturado apenas a quantidade entregue.
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3.2. Os dados bancários informados nas Notas Fiscais, deverão pertencer à mesma Razão Social e número de

CNPJ da licitante vencedora.

3.3. Para  fins  da  emissão  da  Nota  Fiscal,  os  dados  a  constar  são:  MUNICÍPIO  DE  BIRIGUI,  CNPJ

46.151.718/0001-80, Endereço: Rua Anhanguera nº 1155, Bairro Jardim Morumbi; CEP 16200-067; Município:

Birigui; UF: SP, Fone/Fax: (18) 3643 6000.

3.3.1. O disposto na Cláusula acima não se relaciona com o local da entrega.

3.4. Para efeito de pagamento, é obrigatório que seja informado no corpo da Nota Fiscal: os dados bancários

(Código e Nome do Banco/Agência/Conta-Corrente) do mesmo CNPJ constante na Autorização de Fornecimento,

Número da Autorização de Fornecimento e Número do Empenho.

3.5.  A  contratada  ficará  responsável  em  verificar  se  as  informações  conferem  com  a  Autorização  de

Fornecimento.  Havendo  divergências,  deverá  solicitar  a  alteração  imediatamente,  pois  o  Município  não  se

responsabilizará por informações incorretas. A não inclusão dos referidos dados na Nota Fiscal ocasionará o não

pagamento da mesma.

3.6. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à

contratação contenham incorreções.

3.7. A nota fiscal deverá constar a Alíquota IR de acordo com a natureza do bem.

3.8. A Nota  Fiscal/Fatura  que  apresentar  incorreções,  quando  necessário,  será  devolvida  e  seu  vencimento

ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.

3.9. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior.

3.10. A Prefeitura  não efetuará pagamento através de cobrança bancária;  os pagamentos serão efetuados nas

modalidades “ordem de pagamento bancária” ou crédito em conta-corrente, devendo a detentora da Ata indicar o

número de sua conta-corrente, agência e banco correspondente.

3.11. Os documentos fiscais  emitidos em desacordo com a legislação vigente serão devolvidos a proponente

vencedora, que obrigar-se-á a substituí-los na forma exigida.

3.12. A cada recebimento de valor, a futura contratada deverá fornecer ao Departamento de Contabilidade da

Prefeitura, provas de regularidade com a Seguridade Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –

FGTS e com a Justiça do Trabalho.

3.13. No  caso  de  Detentora  em situação  de  recuperação  judicial,  deverá  apresentar  declaração,  relatório  ou

documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do

profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

3.14. No caso de Detentora em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá

apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  com  as  obrigações  do  plano  de  recuperação

extrajudicial.

3.15. A não apresentação das comprovações de que tratam os subitens nº 3.13 e 3.14 asseguram ao Contratante o

direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

3.16. Nos termos do Art. 92, inciso V, cumulado com o Art. 95, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, em caso de

atraso de pagamento imputável, exclusivamente, à Administração, a CONTRATADA terá direito ao pagamento da
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parcela devida, acrescida de atualização monetária segundo o índice IPCA ou outro que venha a substituí-lo,

considerando o período do prazo final para pagamento até a data de sua efetivação, mediante requerimento da

interessada.

3.17. O atraso nos pagamentos pela Administração não superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota

fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços

ou fornecimentos, não autoriza a Contratada suspender o cumprimento de suas obrigações, nos termos do artigo

137, § 2º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

3.18. Nos termos do Decreto Municipal nº 7.339, de 25 de maio de 2023, incidirão a título de Imposto de Renda,

a retenção sobre os pagamentos à Detentora da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA 4ª - DOTAÇÃO DAS DESPESAS.

4.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  correrão  por  conta  das  Unidades

Orçamentárias, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir estabelecidas:

Nº 02.11.01 – 12.306.0017.2.060/3.3.90.30.00 – Ficha 612 - Secretaria Municipal de Educação - Recursos Próprios.

Nº 02.11.01 – 12.306.0017.2.060/3.3.90.30.00 – Ficha 613 - Secretaria Municipal de Educação – Recursos Federais.

4.2.  Em observância do COMUNICADO SDG nº 028/2017/TCESP, esclarece-se que a origem do(s) recurso(s)

orçamentário(s) indicado(s) na cláusula anterior são de RECURSOS PRÓPRIOS e FEDERAIS.

4.3. As consignações orçamentárias constantes do subitem anterior serão oneradas, pontualmente, em cada ata e

nas contratações efetuadas através das Notas de Empenho.

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço

vantajoso e conforme interesse da Administração.

5.1.1. Poderá haver a prorrogação antecipada de vigência de ata de registro de preços em relação a item

ou lote que tiver o quantitativo esgotado antes do final do prazo de vigência, permanecendo vigente pelo prazo e

pelos termos originais a ata em relação aos itens ou lotes remanescentes, respeitando sempre o prazo máximo de

vigência da ata de registro de preços de dois anos.

5.1.2.  O contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. Haverá a renovação dos quantitativos a serem adquiridos quando ocorrer a prorrogação da vigência da ata de

registro de preços, sendo vedado efetuar acréscimos nos quantitativos inicialmente fixados na ata de registro de

preços.
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5.3.  A contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

nº 14.133, de 2021.

5.5.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem de classificação  dos  licitantes  ou dos  fornecedores

registrados na ata.

5.6.  O registro a que se refere o item 5.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas na Cláusula 12ª. 

5.9.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação

direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de

licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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5.11. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

5.12.  Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital,  e  observado o disposto  no item 5.7 e  subitens,  fica  facultado  à  Administração convocar  os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2.  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA 6ª - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

6.1. Serão considerados como direitos da Administração, futura Contratante, no compromisso de execução, além

de outros estabelecidos na legislação em vigor:

a) o direito de exigir a aquisição dentro das condições estipuladas no Edital, na Ata de Registro de Preços

e na Proposta;

b)  o direito de rescindir os respectivos compromissos de execução sempre que o preço registrado for

superior ao praticado no mercado.

6.2.  Serão considerados como direitos e  deveres da detentora da Ata de Registro de Preços,  além de outros

estabelecidos na legislação em vigor:

a) o direito de executar o objeto dos respectivos compromissos, desde que não obtenha a Administração,

por meio de procedimento licitatório específico, melhores condições de preço;

b)  o direito  de  receber  no  prazo  devido  o  pagamento  pelo  objeto  regularmente  fornecido,  no  valor

constante da Autorização de Fornecimento, em conformidade com a Ata de Registro de Preços;

c)  o direito de solicitar a rescisão nos casos em que houver atraso no pagamento de fornecimentos já

realizados, respeitado o disposto no Art. 137,§2º, IV da Lei nº 14.133, de 01/04/2023.

d) o direito de solicitar a rescisão da Ata de Registro de Preços nos casos em que, comprovadamente,

demonstrar a impossibilidade de cumprir com o pactuado por razões alheias à sua vontade;

6.3.  A detentora  da  ata  de  registro  de  preços,  futura  Contratada,  não  será  ressarcida  de  quaisquer  despesas

decorrentes  de  custos  ou  serviços  não  previstos  na  sua  proposta,  independentemente  da  causa  que  tenha

determinado a omissão.
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6.4. Correrão exclusivamente por conta da detentora da ata de Registro de Preços, futura Contratada, quaisquer

tributos, taxas ou preços públicos devidos.

6.5.  Poderá ser exigido da detentora a qualquer tempo, teste de qualidade dos produtos ofertados e entregues,

junto a um órgão competente, público ou privado, teste este que ocorrerá pelas expensas da detentora, conforme

artigo 140, II, §4º da Lei nº 14.133/2021 de 01/04/2021.

6.6. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

6.6.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

6.6.2.  integram esta Ata, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de  Pregão Eletrônico nº

__ / 2026 e seus anexos e as propostas dos licitantes, naquilo que não contrariar as presentes disposições;

6.7.  Correrão  por  conta  das  licitantes  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais

resultantes da execução do contrato, conforme dispositivo do Art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.8.  O  Detentor  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  cumprir  o  compromisso  firmado  por

intermédio  do  presente  instrumento  nos  termos  do  Edital  e  seus  anexos,  devendo  ainda  cumprir

integralmente  todas  as  cláusulas  e  condições  constantes  dos  contratos  ou  instrumentos  equivalentes

porventura firmados (Autorização de Fornecimento), sob pena de revogação da presente Ata de Registro

de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.

6.9. O DETENTOR deverá manter, enquanto vigorar esta Ata de Registro de Preços e em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital nº ____ / 2026

– Pregão Eletrônico nº ____ / 2026.

6.9.1. A Detentora em situação de recuperação/extrajudicial deverá sempre que solicitada pelos gestores

e,  ainda,  na  hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar-lhes  tal  fato,

imediatamente, por escrito.

6.9.2.  A detentora responsabilizar-se-á por acidentes e prejuízos que venham a causar  a terceiros,  por culpa,

negligência ou imperícia.

6.10.  Caso  existam  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  pactuado  dentro  do  prazo  inicialmente

previsto, a detentora deverá comunicar a Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes de vencido o

prazo de entrega, devendo para tanto apresentar a devida comprovação.

6.11. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos

no Edital, no Termo de Referência e na presente Ata de Registro de Preços.

6.12. O recebimento será realizado por meio de amostragem e conferência da nota fiscal e confrontação

com  a  autorização  de  fornecimento  e  verificação  do  gênero  com  a  descrição  na  autorização  de

fornecimento, e com o Manual de Boas Práticas de Recebimento – MBP.

6.13. Caso haja mais de um fornecedor aguardando no recebimento de mercadorias, será dado preferência:

a) Alimentos perecíveis resfriados e refrigerados;

b) Alimentos perecíveis congelados;
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c) Alimentos perecíveis permitido em temperatura ambiente;

d) Alimentos não perecíveis.

6.14.  Havendo  dúvida  quanto  a  qualidade  higiênico  sanitária  e  bromatológica  dos  lotes  entregues,  a

Prefeitura Municipal de Birigui, através da Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda Escolar,

poderá extrair amostras dos lotes em questão e encaminhá-las para análises por laboratório oficial. Os

custos necessários para as análises competirão exclusivamente à Detentora da Ata de Registro de Preços, os

quais deverão ser ressarcidos aos cofres deste Município no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar

da notificação.

CLÁUSULA 7ª - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

7.1.  O  órgão  gerenciador  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  Prefeitura  Municipal  de  Birigui,  por

intermédio da Secretaria Municipal de Educação.

7.2. Não há outros órgãos ou entidades públicas participantes do registro de preços.

CLÁUSULA 8ª - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta,

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

CLÁUSULA 9ª - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1.  Os preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano  contado  da  data  do

orçamento estimado, em 14/04/2026, salvo nas hipóteses previstas no item 9.2, conforme a legislação aplicável.

9.1.1.Considera-se como data do orçamento estimado a data da materialização da pesquisa de preços em

documento próprio, nos termos do que fixa o art. 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de

2021.

9.2.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

9.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3.A Ata de Registro de Preços terá seu preço registrado devidamente reajustado pelo índice IPCA-IBGE ou

outro que vier a substituí-lo, respeitando sempre a anualidade, de forma automática.
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9.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

a contratação;

9.3.2.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

9.4.Os  preços  atualizados  somente  poderão  ser  praticados  após  a  efetiva  assinatura  do  termo  aditivo  e

modificativo pelas partes.

    9.4.1.O objeto deverá ser fornecido pelo preço efetivamente pactuado. No caso de a contratada solicitar

o equilíbrio econômico-financeiro, somente será concedido a partir do requerimento devidamente protocolado,

abrangendo as Autorizações de Fornecimento emitidas e entregues a partir da data do protocolo.

 9.5.O preço será ofertado em moeda corrente no país (real). A aplicação de índice de correção monetária ou

reajuste inflacionário será admitida nos termos do item 17.3, observando-se a legislação vigente.

 9.6.O prazo para manifestação da Administração quanto aos pedidos de repactuação, alteração ou atualização

de preços será de até 01 (um) mês, contado a partir da data do protocolo formal do requerimento devidamente

instruído pela contratada.

    9.6.1.Durante  esse  período,  a  Administração  poderá  solicitar  esclarecimentos  ou  documentos

complementares, hipótese em que o prazo ficará suspenso até o atendimento pela contratada.

    9.6.2.A ausência de manifestação da Administração no prazo estabelecido não implica aceitação tácita

do pedido, nem gera efeitos automáticos sobre os preços contratados.

CLÁUSULA 10ª - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

10.1.  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo

superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o  fornecedor  para  negociar  a  redução  do  preço

registrado.

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2.  Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

10.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao

cancelamento da ata  de registro de preços,  adotando as medidas cabíveis  para obtenção de contratação mais

vantajosa.

10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
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registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o

compromisso.

10.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  ao  pedido  de  alteração,  a  documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

10.2.2.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da Cláusula 12.1,  sem

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

10.2.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o

gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

10.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da Cláusula 12.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

10.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço

registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

10.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA  11ª  -  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE

REGISTRO DE PREÇOS

11.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

11.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

11.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

11.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

11.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.

11.4.  Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

11.5.  Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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11.6.  Caso  o  remanejamento  seja  feito  entre  órgãos  ou  entidades  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  ou  de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

11.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA 12ª - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

12.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela

Administração sem justificativa razoável;

12.1.3.  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

12.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

12.1.5. Quando o Detentor tiver seu contrato ou instrumento equivalente extinto com base no Artigo 137

da Lei Federal 14.133/2021 e seus incisos.

12.1.6.  No caso de a Detentora estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência

ensejará a imediata rescisão da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações

legais;

12.1.7.  No  caso  de  a  Detentora  estar  em recuperação  extrajudicial,  o  descumprimento  do  plano  de

recuperação ensejará a imediata rescisão da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais

cominações legais;

12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho do órgão ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

12.4.  O cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em determinada  ata  de

registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes  hipóteses,  desde  que  devidamente  comprovadas  e

justificadas: 

12.4.1. Por razão de interesse público;
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12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.5. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente da Contratante.

CLÁUSULA 13ª - DAS PENALIDADES.

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos órgãos ou entidade participante,  caso no qual  caberá  ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no item 12.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

13.4. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA 14ª - DA FISCALIZAÇÃO.

14.1. A Prefeitura Municipal exercerá a fiscalização, através da Secretaria Municipal de Educação, assegurado

o direito de exigir o cumprimento integral do objeto, conforme Anexo I, acordadas neste Edital e também das

normas técnicas de execução.

14.2.Em atendimento ao artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado como gestor da presente Ata de

Registro  de  Preços  o(a)  Sr(a)  xxxxxxxxxxxxxxxx,  na  função  de  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e  como

fiscalizador o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na função de xxxxxxxxxxxxxxxxxx, lotados na Secretaria Municipal

de Educação, ou outro(s) que venha(m) substituí-lo(s) para fiscalizar a entrega do objeto contratual.

CLÁUSULA 15ª - DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

15.1. Integram a presente Ata de Registro, como se nela estivem transcritos:

a) O Edital nº xx/2026 do Pregão Eletrônico nº xx/2026 e seus anexos na íntegra;

b) A proposta comercial da Detentora desta  Ata de Registro de Preços e  demais documentos integrantes do

certame;

c) Grade demonstrativa anexa a esta Ata de Registro de Preços emitida pelo sistema desta Municipalidade.

d) A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA 16ª - DA PROTEÇÃO DE DADOS.
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16.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a

que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar,

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a Contratação, a não ser por força de obrigação

legal ou regulatória. 

CLÁUSULA 17ª - DO FORO.

12.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui-SP, para solução de qualquer pendência que surgir na execução

desta Ata de Registro de Preços ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, por mais privilegiado que seja,

quando esgotadas as vias administrativas

12.2. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, vai esta assinada pela Sra. Samanta Paula

Albani Borini, Prefeita Municipal, pelo Sr. Fábio Mariano Da Paz, Secretário Municipal de Educação e pelo Sr.

_____________________ , representando o Detentor e testemunhas abaixo discriminadas, dando-se publicidade

ao ato mediante  publicação de seu resumo no Diário Oficial  do Município,  no Portal  Nacional  de Compras

Pública (PNCP).

Birigui-SP, aos ____ de ________ de 2026.

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI

PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATADA E DETENTORA DA ATA

FÁBIO MARIANO DA PAZ

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

= T E S T E M U N H A S =

1-_____________________________ e 2-_____________________________
NOME: NOME:
RG: RG:
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ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2026

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais

ao adjudicatário:

Item

do

Anexo I

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

Anexo I

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade
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ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA

RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Birigui

CONTRATADO:                            ___________________________________________________  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______  ______  

OBJETO: Registro de preços para aquisição de alimentos perecíveis do tipo cárneos bovinas,

peixes, aves e embutidos, destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de

ensino, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE – Secretaria

de Educação – Pregão Eletrônico nº xx/2026.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 - Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno  do  Poder  Legislativo,  parte  do  Tribunal  de  Contas  do Estado  de São Paulo,  em

conformidade  com  o  artigo  90  da  Lei  Complementar  nº  709,  de  14  de  janeiro  de  1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil;

d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante e  interessados  estão

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos

previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização

Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:



AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Samanta Paula Albani Borini
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Samanta Paula Albani Borini
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 
Assinatura: __________________________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Samanta Paula Albani Borini
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 
Assinatura: __________________________________________________________________

Nome: Fábio Mariano Da Paz
Cargo: Secretário de Educação
CPF: 
Assinatura: _____________________________________________________________

Pela contratada:

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: __________________________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Samanta Paula Albani Borini
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 
Assinatura: __________________________________________________________________



GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: __________________________________________________________

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: __________________________________________________________

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: __________________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Autoridade máxima do órgão/entidade

Nome: Samanta Paula Albani Borini
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 
Assinatura:                                                                                    

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Secretaria Requisitante

Nome: Fábio Mariano Da Paz
Cargo: Secretário de Educação
CPF: 
Assinatura: _____________________________________________________________

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Análise Jurídica

Nome: Viviane Mary Sanches Barbosa
Cargo: Secretária de Negócios Jurídicos
CPF: 288.555.688-92
Assinatura: _____________________________________________________________

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas  físicas  que  tenham  concorrido  para  a  prática  do  ato  jurídico,  na  condição  de

ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de  responsáveis  por  ações  de

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele

objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
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